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Prefeitura de Maringá 
cria Secretaria da Pessoa 
com Defi ciência e amplia 

ações de inclusão

Garantir a inclusão 
social e a participa-
ção plena de todas 

as pessoas na sociedade é 
compromisso da Prefeitura 
de Maringá. São diversas 
ações e políticas públicas 
com resultados práticos 
na vida das pessoas e que 
consolidam Maringá como 
uma cidade inclusiva e aco-
lhedora. O município saiu 
na frente mais uma vez e é 
um dos primeiros a criar a 
Secretaria da Pessoa com 
Deficiência. A equipe de 
servidores também será in-
clusiva, composta por PcDs.

Com a nova secretaria, 
o município vai ampliar as 
medidas de inclusão já ado-
tadas pela Prefeitura nas 
áreas social, de esporte, 
educação, empregabilidade 
e outras. De acordo com os 
dados do censo de 2010 do 
IBGE, Maringá tem 23.731 
pessoas com defi ciência. Os 
números podem ser ainda 
maiores, já que o levan-
tamento não considera o 
transtorno do espectro au-
tista, por exemplo, e novos 
dados ainda devem ser di-
vulgados neste ano.

“Nossa gestão é pioneira 
em diversos aspectos rela-
cionados à inclusão. Somos 
a primeira cidade do Paraná 
a incluir jovens aprendizes 
da APAE nas secretarias e 
fortalecemos outras me-
didas em diversas áreas, 
como social, educação e 
saúde. Com a criação da 

nova secretaria, impulsiona-
mos ainda mais o nosso tra-
balho, com políticas públicas 
específi cas para esse públi-
co”, afi rma o prefeito Ulisses 
Maia. Ele destaca que os 
números do IBGE reforçam 
a importância da ampliação 
das políticas públicas.

A intérprete de libras e 
guia-intérprete, Maria Eliza-
beth Dumont Negrelli, será 
empossada como secretária 
da Pessoa com Deficiên-
cia na segunda-feira, 7. A 
cerimônia será às 9h no 
Auditório Hélio Moreira. A 
titular da pasta é mestre 
em Educação Inclusiva pela 
Universidade Estadual de 
Maringá (UEM) e especialis-
ta em Educação Especial e 
em Libras. Com a nomeação, 
a gestão municipal passa a 
ter 15 secretárias mulheres, 
o que representa 50% do 
secretariado.

Com a criação da secreta-
ria, o município fortalece as 
ações desenvolvidas para in-
clusão e promoção de opor-
tunidades para pessoas com 
defi ciência. No esporte, 10% 
das vagas das turmas de 
natação, infantil e adulto, e 
hidroginástica do Centro So-
cial Urbano (CSU) são para 
pessoas com deficiência. 
São mais de 200 pessoas 
atendidas no complexo es-
portivo. Com a inauguração 
do Centro Esportivo do Jar-
dim Alvorada, uma nova tur-
ma de natação será aberta 
para atendimento específi co 

de crianças com transtorno 
do espectro autista.

No esporte de rendimen-
to, 16 entidades com modali-
dades esportivas praticadas 
por pessoas com defi ciência 
são conveniadas ao muni-
cípio e recebem recursos 
para desenvolvimento das 
atividades. O investimento 

é fundamental para 272 
paratletas. Além disso, 39 
paratletas recebem Bolsa 
Atleta e 12 técnicos rece-
bem Bolsa Técnico.

O município também in-
veste na formação de pro-
fi ssionais da rede municipal 
para inclusão e atendimento 
de crianças com defi ciência 

nas unidades escolares. Na 
rede de saúde, há estrutura 
preparada para acolhimen-
to e atendimento, o que 
inclui Clínica do Autismo e 
diversos outros serviços nas 
Unidades Básicas de Saúde 
(UBSs). As políticas públicas 
também envolvem as ações 
culturais, que contam com 

intérpretes de libras, áreas 
elevadas para pessoas com 
defi ciência e outras inicia-
tivas.

A empregabil idade e 
ações para promover o aces-
so ao mercado de trabalho 
também são aspectos das 
políticas públicas inclusivas. 
Apenas neste ano, a Agência 
do Trabalhador intermediou 
413 vagas de emprego para 
pessoas com deficiência. 
No período, 670 candidatos 
foram encaminhados para 
entrevistas de emprego. 
Além disso, há curso de 
libras para os servidores, 
orientações para empresas 
sobre a empregabilidade de 
PcDs, parcerias com asso-
ciações e entidades, como 
Associação dos Surdos de 
Maringá (Assumar), alfabeto 
em libras disponível para 
servidores e trabalhadores 
que procuram a agência, en-
tre outros. Murillo Saldanha 
/ PMM-FOTOS Mileny Melo e 
Rafael Macri

O presidente do Conselho 
Deliberativo do Atlético 

Clube Paranavaí, Weslen 
Martinelli dos Santos, está 
convocando os conselhei-
ros para uma importante 
reunião na segunda-feira, 
7 de agosto, para tratar 
sobre eventual criação da 
Sociedade Anônima do Fute-
bol, com a transferência do 
patrimônio relacionado ao 
futebol, nos termos da Lei 
nº 14.193/2021. 

A reunião dos conselhei-
ros que fazem parte da mesa 
com direito a votos será às 
19 horas na secretaria do 
ACP (no Estádio Dr. Walde-

Segunda, 7, tem reunião do 
Conselho Deliberativo do ACP 

Estádio Dr. Waldemiro Wagner está passando por revitalização

miro Wagner) em primeira 
chamada, e às 19h30 em 
segunda chamada. 

O Atlético Paranavaí dis-
puta a partir do dia 17 de 
setembro, o Paranaense da 

Terceira Divisão, a estreia 
será em casa contra o Nacio-
nal, mas sem torcida. 

Com o Ginásio de Esportes 
Leandrão lotado, terminou 
na sexta-feira, 4/8, em San-

to Antônio do Caiuá, o Campeona-
to Municipal de Futsal, com vitória 
por 6 a 3 contra o time SAC Futsal, 
o Juvenas Futsal foi o Campeão. 

Na terceira colocação fi cou 
o time Limitados que venceu 
nas penalidades o time Cai Cai 
por 8 a 7, no tempo regulamen-
tar houve empate em 7 a 7. 

Na abertura teve amistoso 
regional, o time Veteranos de 
Santo Antônio do Caiuá venceu 
por 4 a 2 o time Veteranos de 
São João do Caiuá. 

O artilheiro com 12 gols foi 
João Vitor (Limitados). Melhor 

Juvenas Futsal é campeão 
do Municipal de Santo 

Antônio do Caiuá

goleiro Gustavo (Limitados). 
Além do prefeito de Santo An-

tônio do Caiuá – Gabriel Fachiano, 
prestigiaram a fi nal o vice-prefeito 
Leandro da Silva, o presidente da 
Câmara de Vereadores – Milton 
Junior, a vice-presidente - Marisa 
Araújo, os vereadores Jair José 
e Gelson Alves, o secretário de 
Esportes – Lucas Fachiano e o 
Assessor de Esportes de Terra 
Rica – Leonardo.   

O Municipal foi realizado pela 
Secretaria de Esporte, Lazer e 
Turismo, com apoio da Prefeitura 
de Santo Antônio do Caiuá. 

A arbitragem foi da AAPR, 
de Paranavaí (Paulo Rogério, 
Tadeu Rubens, Alex e Meire).

A equipe Bar100Lona de Para-
navaí realizou no domingo, 
30 de julho, no campo do 

D.E.R., a 1ª Taça Bar 100Lona de 
Futebol Suíço +40, a equipe Ma-
druga City foi a campeã. Na fi nal, 
Madruga City 3×0 Bar100Lona. 

Resultados: Bar 0x0 Vetera-
nos Paranavaí, nos pênaltis o 
Bar100Lona venceu. Madruga 
City 3×0 Amigos do São Jorge. Na 
disputa de terceiro lugar Veteranos 
2×0 Amigos São Jorge. 

Goleiro menos vazado Luzinho 
(Madruga) não sofreu gols. O arti-
lheiro foi o Edi (Madruga) com 3 gols. 

“Madruga City” vence a Taça Bar100Lona 

Juvenas Futsal

Madruga City

EM PARANACITY
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Santa Inês
Auto Posto Santa Inês
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São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Distribuição Avulsa 
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Venda do José Baixinho

 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA BERNARDINO BOGO, 100 - CONDOMÍNIO GALERIA ITÁLIA - SL 08 CEP 87160-000 
FONE (44) 3245-1545                                                                     CNPJ 77.643.443/0001-25 
www.mandaguacu.pr.leg.br                                     contato@mandaguacu.pr.leg.br 

 
 

REPUBLICAÇÃO 
PORTARIA Nº 011/2023 

 
O SENHOR FABRICIO CESAR MARTELOZZI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MANDAGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM 
VISTA DO CONTIDO NO ART. 4º PARÁGRAFO ÚNICO DA RESOLUÇÃO Nº 228 DE 16 
DE MAIO DE 2023, QUE REGULAMENTA A UTILIZAÇÃO DOS VEÍCULOS OFICIAIS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU, RESOLVE:  

 
Art. 1º Ficam autorizados a conduzir o veículo oficial da Câmara Municipal de Mandaguaçu, 
os vereadores e servidores abaixo relacionados:  
 
NOME CARGO HABILITAÇÃO  
Aparecido Carmo Rinaldo Vereador 02303363445 
Fabrício Cesar Martelozzi                Vereador 04173895909 
Fernando Aparecido da Costa                   Vereador 00814206704 
Flavio Lopes Pinheiro Vereador 01850395337 
Genildo Julião Vereador 03385205043 
João Ramos Costa Vereador 01919146076 
Karina de Fatima Grossi Vereadora 03469476394 
Morandir Marassi Vereador 00359794710 
Raul Ferreira Coelho Vereador 00468818569 
Aline Oliveira da Mata Gaviolli                      Assessora de Comunicação 04984803251 
Edir do Prado Constante                      Auxiliar Administrativo 07962460678 
José Adirson Gianotto Nascimento Agente Administrativo 00909483335 
Micheli Fabiane Molonha Contadora 02374150740 
Raisa Mandja Ranzoni                       Procuradora Jurídica 06361945802 
Ruidy Sandra Bertallia dos Santos                       Agente de Serviços Operacionais  03656863170 

 
Art. 2º A autorização de que trata a presente Portaria, perderá seus efeitos, com relação aos 
Vereadores, ao final do mandato, e aos Servidores Comissionados, por ocasião da 
exoneração.   
 
Art. 3º A utilização do veículo oficial pelos condutores autorizados deverá obedecer a 
regulamentação disposta na Resolução nº 228/2023.  
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   
 
 
REGISTRE-SE                           PUBLIQUE-SE                                      CUMPRA-SE 
 
 

Mandaguaçu PR, 23 de maio de 2023.  
   
 
 

Fabricio Cesar Martelozzi 
Presidente 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

 

 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

 
 

 
EDITAL Nº 041/2023 
 

                           A Prefeita Municipal de Florai, Estado do Paraná, através do Departamento de 
Administração e Planejamento, em razão da execução do Processo Seletivo Simplificado PSS, 
nº 02/2022, convoca a pessoa abaixo relacionada para comparecer – no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
partir da publicação deste Edital – na Divisão de Recursos Humanos, “munida de cópias xerográficas” 
dos documentos adiante especificados, com vistas a assumir a vaga para qual fora classificada pelo 
cadastro de reservas, através do Edital nº 048/2022,  processo seletivo simplificado nº.02/2022(contratação 
por tempo determinado). 

A não apresentação dos documentos, descritos neste edital de convocação, 
importara na eliminação dos candidatos classificados no teste seletivo. 
 
 

CARGO: ATENDENTE DE CRECHE  40h 
 
INSC. Nº NOME DO CANDIDATO CLAS. Nº 

73  DANIELI GOMES DA SILVA CATELANI 6º 
 
 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
 
- Cópia do comprovante de residência;  
- Número do PIS/PASEP; 
- Cópia do documento de Identificação; 
- Cópia do Cartão do CPF; 
- Prova de quitação com a Justiça Eleitoral; 
- Cópia da Certidão Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
- Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino; 
- Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 anos, (apresentar CPF);  
- 01 (uma) foto 3 x 4 - (recente e tirada de frente); 
-     Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;  
- Atestado Médico de Aptidão Física e Atestado Psicológico de Aptidão Mental; 
-    Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside;  
- Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, 

quando for requisito do cargo;  
- Apresentação de copias e documentos originais para comprovações; 
- Validação dados no eSocial, fazer a consulta de dados cadastrais no site” 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml”. 
 

 
Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 04 dias do mês de agosto de 2023. 
 
 

             Prefeita Municipal 

 
EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN 

EDNA DE LOURDES 
CARPINE 
CONTIN:48147591934

Assinado de forma digital por 
EDNA DE LOURDES CARPINE 
CONTIN:48147591934 
Dados: 2023.08.04 16:10:06 
-03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 PORTARIA Nº. 125/2023 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

as que lhe são conferidas, considerando o Art. 67 da Lei 8.666/93;  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º) – Alterar a designação de Servidores Municipais abaixo relacionados, para 

atuarem como FISCAL DE CONTRATO, na fiscalização dos Contratos celebrados pelo Município no 
decorrer dos exercícios de 2022/2023. 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E SEGURANÇA PÚBLICA 

TITULAR THALISON FRANZON DOMINGUES - MATRICULA Nº 50141 

SUPLENTE MARIA FROES DE ARAUJO PEREIRA – MATRICULA Nº 733 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

TITULAR JESSICA TEIXEIRA DA SILVA – MATRICULA Nº 439 

SUPLENTE ANGELA NOGUEIRA RIBEIRO – MATRICULA Nº 525 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TITULAR  TALITA DANTAS FERREIRA – MATRICULA Nº 418 

SUPLENTE BIANCA GONÇALVES AMORIM – MATRICULA Nº 2029 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 

TITULAR MARIA REGINA BARBOSA DE CARVALHO FERREIRA – MATRICULA Nº 729 

SUPLENTE JOSIMEIRE APARECIDA MORAES – MATRICULA Nº 50080 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E DESENV. ECONOMICO 

TITULAR  EDSON JOSÉ DE OLIVEIRA – MATRICULA Nº 352 

SUPLENTE DAVID DA SILVA SOARES - MATRICULA Nº 917 

SUPLENTE HAROLDO OHNO- MATRÍCULA Nº 452 

 
Art. 2º) – FISCAL DE CONTRATO: Servidor especialmente designado pela 

Administração, com atribuições de acompanhar, fiscalizar a execução de contratos administrativos. É o 
representante da administração, especialmente designado nas formas do Art. 67 e 73 da Lei 8.666/93, 
para exercer o acompanhamento e fiscalização da execução contratual, devendo informar á 
administração sobre eventuais vícios. Irregulares ou baixa qualidade dos serviços prestados pela 
contratada, propor soluções pra regularização de faltas e problemas observados e sanções que entender 
cabíveis, de acordo com as disposições contidas nesta Portaria. 

 
Art. 3º) – O fiscal deverá acumular suas tarefas normais do cargo que ocupa na 

administração pública com as de fiscal de contrato, sem ônus, sob pena de não o fazendo cometer 
insubordinação, não podendo alegar desconhecimento de causa. 

Art. 4º) – Os fiscais respondem administrativamente pelo exercício irregular das 
atribuições que lhes são confiadas, estando sujeitos ás penalidades previstas no estatuto dos Servidores. 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
Art. 5º) - Aos fiscais dos contratos, ora designados, garantidas pela administração as 

condições para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal 
8.666/93, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, ainda, no que for compatível com o  
contrato em  execução:   

I – acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir 
respectivos relatórios; 

II – propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 
III – controlar o prazo de vigência do contrato sob a responsabilidade; 
IV – manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, cuidando para que o valor 

do contrato não seja ultrapassado: 
V – comunicar formalmente á unidade competente as irregularidades cometidas 

passiveis de penalidade; 
VI – solicitar, á unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 

responsabilidade; 
VII – autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação 

da garantia contratual em favor da contratada; 
VIII – manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 
IX – encaminhar, á autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 

cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada;  
X – confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos 

no contrato; 
XI – atestar notas fiscais para pagamento; 
XII – verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de 

acordo com o estabelecido no instrumento contratual. 
 
Art. 6º) – Fica garantido ao fiscal do contrato amplo e irrestrito acesso a cópia do 

contrato, do edital de licitação, do projeto básico ou do termo de referência, da proposta da contratada e, 
oportunamente, dos aditivos bem como, aos autos do processo administrativo relativo aos contratos sob 
fiscalização. 

Art. 7º) – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria à anterior nº 112/2022 de 18/04/2022. 

 
Art. 8º) – Registre-se, publique-se 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
   Em, 01 de agosto de 2023 
 
 
 
                CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
                                                                       Prefeito Municipal 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº. 151/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
a servidora IONE DA SILVA CAZADO, CPF 016.058.079-07, lotada como 
Cozinheira, compreendido no período de 25/07/2023 a 08/08/2023 
referentes ao período aquisitivo de 19/08/2021 a 19/08/2022. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  24 DE JULHO DE 2023. 

 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº. 154/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
ao servidor JOSÉ VINICIUS ROMEIRO RODRIGUES, CPF. 113.671.749-
88, lotado como Chefe da Seção de Projetos Esportivos e Lazer, 
compreendido no período de 01/08/2023 a 15/08/2023 referentes ao 
período aquisitivo de 15/03/2022 a 15/03/2023. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  31 DE JULHO DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

Prefeitura Do Município De Mandaguaçu 
Estado Do Paraná 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, nº 175 - FONE/FAX (44) 3245-8400. 

CNPJ: 76.285.329/0001-08 
                         www.mandaguacu.pr.gov.br 

_____________________________________________________________________ 
 
I - TERMO DE ADITIVO QUANTITATIVO AO PREGÃO ELETRÔNICO 3/2023 

Pelo presente termo de realinhamento de preços, de um lado o 
MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ 
do MF sob o Nº. 76.285.329/0001-08, com sede na Rua Bernardino Bogo, 175, no 
município de Mandaguaçu, Estado do Paraná, neste ato representado por seu prefeito 
municipal, Sr. Maurício Aparecido da Silva, e de outro lado, a empresa, 
LINERBOOK - EDITORA GRÁFICA E PROJETOS EDUCACIONAIS EIRELI pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita sob nº CNPJ 04.254.526/0001-59, estabelecida na 
RUA UNIVERSO, 558, JD UNIVERSO, na cidade de MARINGÁ, Estado do Paraná, 
tem entre si, por justo e avençado, as condições que seguem e que mutuamente 
aceitam e outorgam: 

Atendendo requerimento formulado pela empresa para aditivar o 
quantitativo dos itens 1, 2, 3, 4 e 5, referente ao pregão eletrônico 3/2023  
 . 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. $ UNIT. $ TOTAL ADITIVO 
QTD. 25% 

% TOTAL DO 
ADITIVO 

1 
CARTILHA DE INTRODUÇÃO AO 
TEMA COM PERSONAGEM 
ILUSTRADO. 

2.000  R$         86,00   R$     172.000,00  500 R$ 43.000,00 

2 

LIVROS QUE COMPOEM UMA 
COLEÇÃO SOBRE O TEMA: 
ROBÓTICA - TECNOLOGIA E 
PROGRAMAÇÃO - ABORDNDO DO 
1º AO 5 ANO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL. 

2.000  R$       140,00   R$     280.000,00  500 R$ 70.000,00 

3 KIT MANUAL DO PROFESSOR. 65  R$       880,00   R$      57.200,00  16 R$ 14.080,00 

4 GUIA DE PALAVRAS DE ROBÓTICA 
E TECNOLOGIA. 2.000  R$       135,00   R$     270.000,00  500 R$ 67.500,00 

5 

(UM) KIT BAÚ EDUCATIVO 
INFANTIL COM KIT DE 
PROTOTIPAGEM 
PERSONALIZADOS. 

5  R$    9.000,00   R$      45.000,00  1 R$ 9.000,00 

 
Permanecem inalterados os demais dados constantes. O 

presente termo passa a fazer parte integrante da ata. 
 

Mandaguaçu, 31/07/2023 

___________________ 
Gilmar Cadamuro 

Prefeito Municipal em Exercício 
________________________ 

LINERBOOK - EDITORA GRÁFICA E PROJETOS EDUCACIONAIS EIRELI 

Márcio Carvajal 
Gomes

Assinado de forma digital 
por Márcio Carvajal Gomes 
Dados: 2023.07.31 14:05:45 
-03'00'

GILMAR 
CADAMURO:4901
4102968

Assinado de forma digital por 
GILMAR 
CADAMURO:49014102968 
Dados: 2023.08.02 13:58:34 
-03'00'

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº. 156/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
ao servidor MILTON JOSÉ COELHO, CPF. 413.888.109-30, lotado como 
Operador de Máquinas Pesadas, compreendido no período de 07/08/2023 
a 05/09/2023 referentes ao período aquisitivo de 12/02/2022 a 12/02/2023. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  02 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 
 

Portaria nº. 155/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares a 
servidora MICHELE CRISTINA RODRIGUES DIAS, CPF 069.470.0369-92, 
lotada como Conselheira Tutelar, compreendido no período de 04/08/2023 
a 02/09/2023 referentes ao período aquisitivo de 11/02/2022 a 11/02/2023. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  02 DE AGOSTO DE 2023. 

 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº. 157/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
a servidora THAMIRES SOUZA DOS SANTOS POSTIGO, CPF 
061.683.559-01, lotada como Agente Comunitário de Saúde, compreendido 
no período de 08/08/2023 a 22/08/2023 referentes ao período aquisitivo de 
01/06/2021 a 01/06/2022. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  02 DE AGOSTO DE 2023. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     
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Resultado por Fornecedor

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Pregão   Nº 00055/2023(SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019)

RESULTADO POR FORNECEDOR

03.138.766/0001-25 - L. CONTI & CIA LTDA
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global

1 Frutose Unidade 80 R$ 37,5800 R$ 23,0000 R$ 1.840,0000
Marca: KIKAKAU
Fabricante: KIKAKAU
Modelo / Versão: KIKAKAU
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Chocolate tipo batom, ao leite caixa com 30 unidades de 16 grs cada. Total da caixa 480grs.

4 Frutose Unidade 500 R$ 11,0000 R$ 7,4000 R$ 3.700,0000
Marca: FLORESTAL
Fabricante: FLORESTAL
Modelo / Versão: FLORESTAL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Balas de framboesa composta: açúcar, xarope de glicose, gordura vegetal hidrogenada, acidulante: ácido láctico, emulsificantes: lecitina de soja e monoestearato de glicerila,
corantes: vermelho 40 (e129) e azul brilhante (e133), aromatizante; embalagem de 0,5 a 1kg

9 Frutose Unidade 200 R$ 62,2500 R$ 16,5000 R$ 3.300,0000
Marca: CEGONHA
Fabricante: CEGONHA
Modelo / Versão: CEGONHA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Pipoca doce de milho, assada, pacote contendo no mnimo 10 gramas, em embalagem com aproximadamente 50 unidades.

Total do Fornecedor: R$ 8.840,0000
 

10.589.508/0001-20 - CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO PARANAPOEMA
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global

2 Frutose Unidade 400 R$ 6,4200 R$ 4,1500 R$ 1.660,0000
Marca: BIS
Fabricante: BIS
Modelo / Versão: CHOCOLATE TIPO BIS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Caixa de chocolate tipo bis, caixa com 20 unidade de 120 grs, Sabor tradicional.

3 Frutose Unidade 400 R$ 16,0600 R$ 6,2500 R$ 2.500,0000
Marca: FRUTBELO
Fabricante: FRUTBELO
Modelo / Versão: BALA TIPO CONFETE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Bala tipo confete, com recheio de chocolate embalagm de 80 grs

5 Frutose Unidade 100 R$ 55,1800 R$ 47,0000 R$ 4.700,0000
Marca: ARCOR
Fabricante: ARCOR
Modelo / Versão: BOMBOM RECHEADO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Bombom recheado com creme de castanha de caju coberto co chocolate, em formato redondo, embalado individualmente, composto: trigo, leite, castanha de caju, soja,
amendoim, embalagem de 1kg

6 Frutose Unidade 100 R$ 57,0000 R$ 48,0000 R$ 4.800,0000
Marca: ARCOR
Fabricante: ARCOR
Modelo / Versão: BOMBOM RECHEADO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Bombom recheado com creme de castanha de caju coberto co chocolate branco, em formato redondo, embalado individualmente, composto: trigo, leite, castanha de caju, soja,
amendoim, embalagem de 1kg

7 Frutose Unidade 150 R$ 29,0100 R$ 13,8000 R$ 2.070,0000
Marca: LEO DOCES
Fabricante: LEO DOCES
Modelo / Versão: PACOCA TIPO CASEIRA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Paçoca tipo caseira, composta de amendoim moída, açúcar, farinha mandioca e sal, prensados, embalada individualmente, pesando 20g cada, em pote de 1kg, com 50 unidades,
suas condições deverão estar de acordo com a resolução 172 de 04 de julho de 2003 e sua alterações posteriores, produto sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos administrativos determinado pela anvisa.

8 Frutose Unidade 150 R$ 22,1900 R$ 16,2000 R$ 2.430,0000
Marca: SÃO JOÃO
Fabricante: SÃO JOÃO
Modelo / Versão: PE DE MOLEQUE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Pé de moleque, composto de amendoim torrado e sem pele, açucar queimado e leite condensado, embalada individualmente, pesando 20g cada, em pote de 1kg, com 50
unidades, suas condições deverão estar de acordo com a resolução 172 de 04 de julho de 2003 e sua alterações posteriores, produto sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos administrativos determinado
pela anvisa.

10 Frutose Unidade 400 R$ 13,1300 R$ 8,8000 R$ 3.520,0000
Marca: TOFFANO
Fabricante: TOFFANO
Modelo / Versão: PIRULITO ENROLADO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Pirulito enrolado, em aspiral colorido, em azul, vermelho e laranja, no sabor de tutti-frutti, com palito plástico. Ingredientes: açúcar, glicose, e corante artificiais, Não contén
glúten, aproximadamente 10 cm de altura, pacote com aproxinadamente 25 unidades

Total do Fornecedor: R$ 21.680,0000
 
 

Valor Global da Ata: R$ 30.520,0000
(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.
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Pregão/Concorrência Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Termo de Adjudicação do Pregão
Pregão Nº 00055/2023 (SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 13:01 horas do dia 03 de agosto de 2023, após analisado o resultado do Pregão nº 00055/2023, referente ao Processo nº 107, o Pregoeiro, Sr(a) JOAO BOSCO DE ALENCAR, ADJUDICA aos licitantes
vencedores os respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação.

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade Competente e constarão no termo de julgamento.

Resultado da Adjudicação

Item: 1
Descrição: Frutose
Descrição Complementar: Frutose Prazo Validade: 24 MESES, Matéria-Prima: Mel Abelha E Frutas Doces , Quantidade Calorias: 4 CAL/
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 80 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 37,5800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: L. CONTI & CIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 23,0000 e a quantidade de 80 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 03/08/2023 13:01:09 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: L. CONTI & CIA LTDA, CNPJ/CPF: 03.138.766/0001-25, Melhor lance: R$ 23,0000

Item: 2
Descrição: Frutose
Descrição Complementar: Frutose Prazo Validade: 24 MESES, Matéria-Prima: Mel Abelha E Frutas Doces , Quantidade Calorias: 4 CAL/
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 400 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 6,4200 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO PARANAPOEMA , pelo melhor lance de R$ 4,1500 e a quantidade de 400 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 03/08/2023 13:01:10 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO PARANAPOEMA, CNPJ/CPF: 10.589.508/0001-20, Melhor lance: R$ 4,1500

Item: 3
Descrição: Frutose
Descrição Complementar: Frutose Prazo Validade: 24 MESES, Matéria-Prima: Mel Abelha E Frutas Doces , Quantidade Calorias: 4 CAL/
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 400 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 16,0600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO PARANAPOEMA , pelo melhor lance de R$ 6,2500 e a quantidade de 400 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 03/08/2023 13:01:11 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO PARANAPOEMA, CNPJ/CPF: 10.589.508/0001-20, Melhor lance: R$ 6,2500

Item: 4
Descrição: Frutose
Descrição Complementar: Frutose Prazo Validade: 24 MESES, Matéria-Prima: Mel Abelha E Frutas Doces , Quantidade Calorias: 4 CAL/
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 500 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 11,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: L. CONTI & CIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 7,4000 e a quantidade de 500 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 03/08/2023 13:01:11 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: L. CONTI & CIA LTDA, CNPJ/CPF: 03.138.766/0001-25, Melhor lance: R$ 7,4000

Item: 5
Descrição: Frutose
Descrição Complementar: Frutose Prazo Validade: 24 MESES, Matéria-Prima: Mel Abelha E Frutas Doces , Quantidade Calorias: 4 CAL/
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 55,1800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO PARANAPOEMA , pelo melhor lance de R$ 47,0000 e a quantidade de 100 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 03/08/2023 13:01:12 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO PARANAPOEMA, CNPJ/CPF: 10.589.508/0001-20, Melhor lance: R$ 47,0000

Item: 6
Descrição: Frutose
Descrição Complementar: Frutose Prazo Validade: 24 MESES, Matéria-Prima: Mel Abelha E Frutas Doces , Quantidade Calorias: 4 CAL/
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 57,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado
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Adjudicado para: CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO PARANAPOEMA , pelo melhor lance de R$ 48,0000 e a quantidade de 100 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 03/08/2023 13:01:13 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO PARANAPOEMA, CNPJ/CPF: 10.589.508/0001-20, Melhor lance: R$ 48,0000

Item: 7
Descrição: Frutose
Descrição Complementar: Frutose Prazo Validade: 24 MESES, Matéria-Prima: Mel Abelha E Frutas Doces , Quantidade Calorias: 4 CAL/
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 150 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 29,0100 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO PARANAPOEMA , pelo melhor lance de R$ 13,8000 e a quantidade de 150 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 03/08/2023 13:01:14 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO PARANAPOEMA, CNPJ/CPF: 10.589.508/0001-20, Melhor lance: R$ 13,8000

Item: 8
Descrição: Frutose
Descrição Complementar: Frutose Prazo Validade: 24 MESES, Matéria-Prima: Mel Abelha E Frutas Doces , Quantidade Calorias: 4 CAL/
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 150 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 22,1900 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO PARANAPOEMA , pelo melhor lance de R$ 16,2000 e a quantidade de 150 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 03/08/2023 13:01:15 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO PARANAPOEMA, CNPJ/CPF: 10.589.508/0001-20, Melhor lance: R$ 16,2000

Item: 9
Descrição: Frutose
Descrição Complementar: Frutose Prazo Validade: 24 MESES, Matéria-Prima: Mel Abelha E Frutas Doces , Quantidade Calorias: 4 CAL/
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 62,2500 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: L. CONTI & CIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 16,5000 e a quantidade de 200 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 03/08/2023 13:01:16 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: L. CONTI & CIA LTDA, CNPJ/CPF: 03.138.766/0001-25, Melhor lance: R$ 16,5000

Item: 10
Descrição: Frutose
Descrição Complementar: Frutose Prazo Validade: 24 MESES, Matéria-Prima: Mel Abelha E Frutas Doces , Quantidade Calorias: 4 CAL/
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 400 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 13,1300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO PARANAPOEMA , pelo melhor lance de R$ 8,8000 e a quantidade de 400 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 03/08/2023 13:01:16 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO PARANAPOEMA, CNPJ/CPF: 10.589.508/0001-20, Melhor lance: R$ 8,8000

Fim do documento
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Pregão/Concorrência Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Pregão Nº 00055/2023 (SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 13:04 horas do dia 03 de agosto de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. SIDNEI FRAZATTO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº
107, Pregão nº 00055/2023.

Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Frutose
Descrição Complementar: Frutose Prazo Validade: 24 MESES, Matéria-Prima: Mel Abelha E Frutas Doces , Quantidade Calorias: 4 CAL/
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 80 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 37,5800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: L. CONTI & CIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 23,0000 e a quantidade de 80 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 03/08/2023 13:01:09 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: L. CONTI & CIA LTDA, CNPJ/CPF: 03.138.766/0001-25, Melhor lance: R$ 23,0000
Homologado 03/08/2023 13:04:53 SIDNEI FRAZATTO

Item: 2
Descrição: Frutose
Descrição Complementar: Frutose Prazo Validade: 24 MESES, Matéria-Prima: Mel Abelha E Frutas Doces , Quantidade Calorias: 4 CAL/
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 400 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 6,4200 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO PARANAPOEMA , pelo melhor lance de R$ 4,1500 e a quantidade de 400 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 03/08/2023
13:01:10 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO PARANAPOEMA, CNPJ/CPF: 10.589.508/0001-20, Melhor

lance: R$ 4,1500

Homologado 03/08/2023
13:05:02

SIDNEI
FRAZATTO

Item: 3
Descrição: Frutose
Descrição Complementar: Frutose Prazo Validade: 24 MESES, Matéria-Prima: Mel Abelha E Frutas Doces , Quantidade Calorias: 4 CAL/
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 400 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 16,0600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO PARANAPOEMA , pelo melhor lance de R$ 6,2500 e a quantidade de 400 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 03/08/2023
13:01:11 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO PARANAPOEMA, CNPJ/CPF: 10.589.508/0001-20, Melhor

lance: R$ 6,2500

Homologado 03/08/2023
13:05:10

SIDNEI
FRAZATTO

Item: 4
Descrição: Frutose
Descrição Complementar: Frutose Prazo Validade: 24 MESES, Matéria-Prima: Mel Abelha E Frutas Doces , Quantidade Calorias: 4 CAL/
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 500 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 11,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: L. CONTI & CIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 7,4000 e a quantidade de 500 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 03/08/2023 13:01:11 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: L. CONTI & CIA LTDA, CNPJ/CPF: 03.138.766/0001-25, Melhor lance: R$ 7,4000
Homologado 03/08/2023 13:05:21 SIDNEI FRAZATTO

Item: 5
Descrição: Frutose
Descrição Complementar: Frutose Prazo Validade: 24 MESES, Matéria-Prima: Mel Abelha E Frutas Doces , Quantidade Calorias: 4 CAL/
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 55,1800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO PARANAPOEMA , pelo melhor lance de R$ 47,0000 e a quantidade de 100 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 03/08/2023
13:01:12 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO PARANAPOEMA, CNPJ/CPF: 10.589.508/0001-20, Melhor

lance: R$ 47,0000

Homologado 03/08/2023
13:05:31

SIDNEI
FRAZATTO

03/08/2023, 13:13 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO
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Item: 6
Descrição: Frutose
Descrição Complementar: Frutose Prazo Validade: 24 MESES, Matéria-Prima: Mel Abelha E Frutas Doces , Quantidade Calorias: 4 CAL/
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 57,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO PARANAPOEMA , pelo melhor lance de R$ 48,0000 e a quantidade de 100 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 03/08/2023
13:01:13 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO PARANAPOEMA, CNPJ/CPF: 10.589.508/0001-20, Melhor

lance: R$ 48,0000

Homologado 03/08/2023
13:05:42

SIDNEI
FRAZATTO

Item: 7
Descrição: Frutose
Descrição Complementar: Frutose Prazo Validade: 24 MESES, Matéria-Prima: Mel Abelha E Frutas Doces , Quantidade Calorias: 4 CAL/
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 150 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 29,0100 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO PARANAPOEMA , pelo melhor lance de R$ 13,8000 e a quantidade de 150 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 03/08/2023
13:01:14 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO PARANAPOEMA, CNPJ/CPF: 10.589.508/0001-20, Melhor

lance: R$ 13,8000

Homologado 03/08/2023
13:05:52

SIDNEI
FRAZATTO

Item: 8
Descrição: Frutose
Descrição Complementar: Frutose Prazo Validade: 24 MESES, Matéria-Prima: Mel Abelha E Frutas Doces , Quantidade Calorias: 4 CAL/
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 150 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 22,1900 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO PARANAPOEMA , pelo melhor lance de R$ 16,2000 e a quantidade de 150 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 03/08/2023
13:01:15 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO PARANAPOEMA, CNPJ/CPF: 10.589.508/0001-20, Melhor

lance: R$ 16,2000

Homologado 03/08/2023
13:06:01

SIDNEI
FRAZATTO

Item: 9
Descrição: Frutose
Descrição Complementar: Frutose Prazo Validade: 24 MESES, Matéria-Prima: Mel Abelha E Frutas Doces , Quantidade Calorias: 4 CAL/
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 62,2500 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: L. CONTI & CIA LTDA , pelo melhor lance de R$ 16,5000 e a quantidade de 200 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 03/08/2023 13:01:16 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: L. CONTI & CIA LTDA, CNPJ/CPF: 03.138.766/0001-25, Melhor lance: R$ 16,5000
Homologado 03/08/2023 13:06:12 SIDNEI FRAZATTO

Item: 10
Descrição: Frutose
Descrição Complementar: Frutose Prazo Validade: 24 MESES, Matéria-Prima: Mel Abelha E Frutas Doces , Quantidade Calorias: 4 CAL/
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 400 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 13,1300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Homologado

Adjudicado para: CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO PARANAPOEMA , pelo melhor lance de R$ 8,8000 e a quantidade de 400 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 03/08/2023
13:01:16 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO PARANAPOEMA, CNPJ/CPF: 10.589.508/0001-20, Melhor

lance: R$ 8,8000

Homologado 03/08/2023
13:06:23

SIDNEI
FRAZATTO

Fim do documento

se

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em, 01 de agosto de 2023

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 24 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
                             Prefeito Municipal    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 31

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 02

MANOEL RODRIGO AMADO
                             Prefeito Municipal    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 02

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

PUBLIQUE SE            

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 02

MANOEL RODRIGO AMADO
                             Prefeito Municipal    
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná  

     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________________ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 133/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 17/2023 

 

RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ART. 
74, I, DA LEI 14.133/2021, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE INTERMUNICIPAL 
COM DISPONIBILIDADE DE ÔNIBUS COM VAGAS PARA PACIENTES DE PARANAPOEMA, DO TIPO 
CONVENCIONAL E PARA PACIENTES ACAMADOS, COM VISTA A REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS MÉDICOS NA CAPITAL DO ESTADO, CURITIBA, conforme condições e 
especificações constantes no termo de referência. 
 
Nome do Contratado: VIAÇÃO GARCIA LTDA, CNPJ N° 78.586.674/0001-07. 
 
Valor Total: R$ 45.465,90 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e noventa 
centavos). 
 
Dotação Orçamentária:  
234 05.009.10.301.0048.2.224.3.3.90.39.00.0 
249 05.009.10.301.0048.2.237.3.3.90.39.00.0 

 
Paranapoema/PR, 04 de agosto de 2023. 

 
  

SIDNEI FRAZATTO  
Prefeito Municipal 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 

ERRATA  
 

A Prefeitura Municipal de Itaguajé, RETIFICA por erro de digitação, o DECRETO Nº 074/2023 sancionada 
em 12 de julho 2023 e publicada na edição nº 3592 (Nova Esperança), do dia 26 de julho de 2023, página nº 16 do 
Jornal O Regional. 

 
Onde se lê: [...] Fica PRORROGADO por mais 01 (um) ano, contados a partir do dia 13 de julho de 2023, o prazo de 
validade do Processo Seletivo Simplificado – PSS [...] 
 
Leia-se: [...] Fica PRORROGADO por mais 01 (um) ano, contados a partir do dia 09 de agosto de 2023, o prazo de 
validade do Processo Seletivo Simplificado – PSS [...] 
 
Onde se lê: [...] Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 13 de julho de 
2023. [...] 
 
Leia-se: [...] Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. [...] 
 

O Referido Decreto segue republicada abaixo com as devidas correções feitas, em nenhum outro item 
ou denominação, seja de período ou classificação se teve alterações. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 03(três) de agosto(08) de 2023(dois mil e vinte e três). 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO N.º 074/2023 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a prorrogação do 
prazo de validade do Processo Seletivo 
Simplificado regido pelo Edital nº 001/2022. 
 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, 

CONSIDERANDO que o Processo Seletivo – PSS, regido pelo Edital n°001/2022, foi 
para o preenchimento do cargo de Agente de Combate à Dengue, a fim de atender as necessidades da 
Rede Pública Municipal de Saúde; 

 
CONSIDERANDO que o Edital n°001/2022, prevê no Item 13.4, que o prazo de 

validade do Processo Seletivo – PSS é de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por mais 01 (um) ano;  
 

CONSIDERANDO finalmente, o interesse da Secretaria Municipal de Saúde em 
prorrogar por mais 01 (um) ano o prazo de validade do Processo Seletivo – PSS Edital n° 001/2022 para 
preenchimento de vagas; 

DECRETA 
 

Art. 1º) – Fica PRORROGADO por mais 01 (um) ano, contados a partir do dia 09 de agosto 

de 2023, o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado – PSS, regido pelo Edital n° 001/2022, para 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 

preenchimento do cargo de Agente de Combate à Dengue a fim de atender as necessidades da Rede 

Pública Municipal de Saúde. 

Parágrafo Único - Será mantida na base de dados, durante o prazo de validade do 

Processo Seletivo Simplificado – PSS, a estrita ordem de classificação obtida pelos candidatos. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, aos 12 dias do mês de julho de 2023. 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: licitacao@ourizona.pr.gov.br – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1591 3278-1592 – (44) 98808-2630  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 61/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2022 - PMO 

 
 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
Contratada: MVS DIGITAL LTDA 
  
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
FOTOGRÁFICOS NOS EVENTOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO 
 
Duração: 12 (doze) meses 

 
Valor: R$ 17.075,20 (Dezessete mil, setenta e cinco reais e vinte centavos) 
 
Fundamentação legal: Art. 75, II da Lei 14.133/2021. 
 
Data da Assinatura: 03 de agosto de 2023. 

 

 

Ourizona-PR, 03 de agosto de 2023. 

 

 

 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal  
 

 
 PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA

ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   31/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA ELETRÔNICA

79/2023

14/06/2023

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  75,  II  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

03/08/2023
Dispensa eletrônica
31/2023 - DE
79/2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE
SERVIÇOS FOTOGRÁFICOS NOS EVENTOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO.

Participante: MVS DIGITAL LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 SERVIÇO FOTOGRÁFICO NOS EVENTOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO 40,000 UN 426,88 17.075,20

Total do Participante: 17.075,20

Total Geral: 17.075,20

Manutenção do Gabinete do Prefeito 02.001.04.122.0003.2002.3.3.90.39.00 R$ 1,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

03 de Agosto de 2023Ourizona,

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2023 

  
O Município de Paranapoema/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
05/09/2023 às 09h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
68/2023. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GERADOR DE ALTA FREQUEÊNCIA PARA CAF 
(BISTURI ELÉTRICO) para atender a necessidade da Secretaria de Saúde, conforme especificações 
constantes no termo de referência. 
 
 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, e no Portal da Transparência do Município, http://www.paranapoema.pr.gov.br/  
 
 

Paranapoema/PR, 03 de agosto de 2023. 
  

 
SIDNEI FRAZATTO    JOÃO BOSCO DE ALENCAR 

                     PREFEITO MUNICIPAL                PREGOEIRO 
 
 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº. 065/2023 – DE 04 DE AGOSTO DE 2023 

 

Dispõe quanto a designação de servidor para responder pela 
“Documentação Escolar” das Unidades Escolares da Rede 
Municipal de Ensino do Município de Paranapoema - Estado 
do Paraná e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal, SDNEI FRAZATTO, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a necessidade de designar servidor para responder pela 
“Documentação Escolar” das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino do 
Município de Paranapoema. 

 

DECRETA,  

 

Art. 1º. Designa a servidora, do cargo efetivo de professor JAQUELINE 
FRANCISCA DA COSTA ITO, para responder pela “Documentação Escolar” das 
Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 

 

Paço Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, 04 de agosto de 2023. 

 

 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 CNPJ nº 76.970.391/0001
 

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: licitacao@paranapoema.pr.gov.br 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2023 

 
 

O Município de Paranapoema/PR, notifica a todas as empresas interessadas em participar do referido 
certame, a RETIFICAÇÃO DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2023. 
 
 
Onde se lê no Edital: 
 
11.7 – A documentação relativa a REGULARIDADE TÉCNICA, consistirá em: 

 
11.7.1 – Atestado de Capacidade Técnica, expedido pela Administração Pública Direta ou 
Indireta, ou pessoa jurídica de direito privado, relativamente à atividade pertinente e compatível 
com o objeto da licitação; 
 
11.7.2 Documento que comprove autorização perante o Órgão Ambiental do Estado da 
Licitante para exercer suas atividades, quais seja Licença de Operação OU DLAE – Declaração de 
Dispensa de Licenciamento Ambiental, comprovando que o mesmo atende as normas ambientais e 
das obrigações resultantes na observância da Resolução nº 051/2009 / SEMA. 
 
11.7.3 Cópia do contrato com empresa especializada em coleta e destinação final correta do 
lixo proveniente de toners e cartuchos identificados como "resíduos perigosos" acompanhado dos 
02 (dois) últimos comprovantes de destinação final dos resíduos sólidos, de acordo com a política 
nacional de resíduos sólidos regulamentada pela Lei nº 12.305 de 02 de agosto de 2010, inciso XI 
do Art. 7º. 

 
Leia-se: 
 
 
11.7 – A documentação relativa a REGULARIDADE TÉCNICA, consistirá em: 

 
11.7.1 – Atestado de Capacidade Técnica, expedido pela Administração Pública Direta ou Indireta, ou 
pessoa jurídica de direito privado, relativamente à atividade pertinente e compatível com o objeto da 
licitação; 
 
11.7.2 Documento que comprove autorização perante o Órgão Ambiental do Estado da Licitante para 
exercer suas atividades, quais seja Licença de Operação OU DLAE – Declaração de Dispensa de 
Licenciamento Ambiental, comprovando que o mesmo atende as normas ambientais e das obrigações 
resultantes na observância da Resolução nº 051/2009 / SEMA. 
 
11.7.3 Cópia do contrato com empresa especializada em coleta e destinação final correta do lixo 
proveniente de toners e cartuchos identificados como "resíduos perigosos", Certificados de 
Destinações Classe I e Classe II acompanhado dos 02 (dois) últimos comprovantes de destinação final 
dos resíduos sólidos, com data não superior a 60 (sessenta) dias, de acordo com a política nacional de 
resíduos sólidos regulamentada pela Lei nº 12.305 de 02 de agosto de 2010, inciso XI do Art. 7º. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
 

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: licitacao@paranapoema.pr.gov.br 

 
11.7.4 Laudo Técnico ou Atestado emitido por órgão ou agente de certificação ou inspiração, 
reconhecidas pelo IPEM / INMETRO, contendo modelos e respectivas quantidades mínimas exigidas 
no Termo de Referência (Anexo I) deste instrumento convocatório, para os itens REMANUFATURADOS. 

 
 
 
Considerando trata-se de alteração substancial, que afeta a formulação das propostas e que data e hora 
da Sessão Pública devem respeitar o prazo de 08 (oito) dias úteis devido a sua reabertura, todavia, a data 
originária marcada para abertura da sessão é 18/08/2023, portanto, considerando a disponibilização do 
aviso de retificação na data de 07/08/2023, tem-se que o oitavo dia útil será 17/08/2023, portanto, a data 
e hora do certame se mantém, qual seja 18/08/2023 às 09h00min. 
 
 
 
 

Paranapoema/PR, 03 de agosto de 2023. 
 
 
 

 
 

 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 EDITAL Nº 04/2023 DE 04 DE AGOSTO DE 2023 
 

O Município de PARANAPOEMA, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, no uso de 
suas atribuições legais, em cumprimento ao artigo 37 da constituição federal, e artigo 13, § 1º da lei federal 
8.666/1993, ainda, em atenção a lei federal nº 8.745 de 09 de dezembro de 1993; e supervisionado pela comissão 
organizadora do teste seletivo, constituída pela portaria nº 42/2023 de 13 de março de 2023, em atendimento aos 
princípios norteadores da administração pública, em especial os da publicidade, impessoalidade, moralidade e 
eficiência, considerando a necessidade de estabelecer critérios objetivos para seleção de contratos temporários no 
âmbito da administração direta e indireta do município de Paranapoema-PR; 

 
TORNA PÚBLICO: 

 

I - A CONVOCAÇÃO do candidatO ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para preenchimento de vagas e Cadastro 
Reserva de FISIOTERAPEUTA, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas neste Edital, 
conforme segue: 

COLOCAÇÃO NOME  DOCUMENTO DE 
IDENTIFICAÇÃO 

1° CAMILA DE OLIVEIRA SILVA 
FREITAS 

9.321.614-8 

 

II - A partir da publicação do presente edital, fica o candidato CONVOCADO para comparecer no setor de Recursos 
Humanos no prazo de 10 (dez) dias, sob pena do não cumprimento dos prazos implicam na perda dos direitos 
advindos do Teste Seletivo, nos termos da Lei. 

III - O candidato deverá apresentar-se portando os seguintes documentos originais acompanhados de cópia:  

- Comprovante de que é brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal de 1988;  

- Comprovante de que tem idade mínima de 18 (dezoito) anos completos ou a idade mínima exigida para o cargo;  

- Documentos Pessoais: Certidão de Nascimento ou Casamento;  

- RG (Identidade) e CPF;  

- Título Eleitoral e comprovante que está em dia com as obrigações eleitorais;  

- Comprovante de estar em dia com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino; - Comprovante 
de votação referente à última eleição;  

- Carteira de Trabalho;  

- PIS/PASEP acompanhado de Declaração de PIS ativo (frente e verso);  

- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos (quando couber);  

- Comprovante de Escolaridade (exigida para o cargo);  

- Cédula de Identidade Profissional (quando couber);  

- Original e cópia do Comprovante do Pagamento da Anuidade do Conselho Profissional (quando couber);  

- Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como da não 
percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 
social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no art. 37, inciso XVI e 
XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e 
a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF;  

- Declaração de bens;  
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- Comprovante de Residência;  

- Carteira de Vacinação;  

- Cartão SUS;  

- 02 Foto 3 x 4 recente;  

- Declaração de que não tenha sido demitido por justa causa do serviço público municipal, estadual e federal;  

- Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde residir, 
emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor;  

- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Região onde residir, emitida há no máximo 90 
(noventa) dias da data da posse. 

Publique-se.   

Paranapoema-PR, 04 de agosto de 2023 

 

___________________________________ 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

  

 

 

 

DECRETO Nº. 064/2023 – DE 04 DE AGOSTO DE 2023 

 

Dispõe quanto a designação de servidores para composição da 
Comissão de Acompanhamento e Articulação dos trabalhos a 
serem realizados junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, do Município de Paranapoema - 
Estado do Paraná e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal, SDNEI FRAZATTO, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a necessidade de designação de servidores para acompanhamento e 
articulação dos trabalhos a serem realizados junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Paranapoema, 

 

DECRETA,  

 

Art. 1º. Designa membros para comporem a Comissão de Acompanhamento e 
Articulação dos trabalhos a serem realizados junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer com as seguintes representatividades:  

Secretária Municipal de Educação 
Nome: Elzi de Jesus Frazatto 
CPF nº.: 885.180.359-53 
 
Diretor do Centro Municipal de Educação Infantil “Raquel Estevam Freitas” 
Nome: Sirlene Viana da Silva Guimarães 
CPF nº.: 078.562.799-58 
 
Professor do Centro Municipal de Educação Infantil “Raquel Estevam 
Freitas”  
Nome: Jaqueline Francisca da Costa Ito 
CPF nº.: 058.716.159-02 
 
Pedagogo do Centro Municipal de Educação Infantil “Raquel Estevam 
Freitas” 
Nome: Glaucia Fernanda da Soledade Feitoza de Carvalho 
CPF nº.: 047.142.689-02 
 
Diretor da Escola Municipal “Professora Maria Elza Arrais Iwasse” - Ensino 
Fundamental anos iniciais – Educação de Jovens e Adultos e Educação 
Especial. 
Nome: Cláudia Oliveira Queiroz 
CPF nº.: 864.502.829-91 
 

 

 

 

 

Professor da Escola Municipal “Professora Maria Elza Arrais Iwasse” -Ensino 
Fundamental (anos iniciais), Educação de Jovens e Adultos e Educação 
Especial. 
Nome: Mayara Thayla Fonseca Ito 
CPF nº.: 075.219.459-30 
 
Pedagogo da Escola Municipal “Professora Maria Elza Arrais Iwasse” - 
Ensino Fundamental (anos iniciais), Educação de Jovens e Adultos e 
Educação Especial. 
Nome: Solange Ibanes 
CPF nº.: 020.568.059-36 

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoganda as 
disposições em contrário. 

 

Paço Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, 04 de agosto de 2023. 

 

 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  
 
 
 
 
ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA- PR 
MODALIDADE: DISPENSA Nº 46/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 131/2023 
TIPO: Menor Preço Lote 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE ENGENHARIA ELÉTRICA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS ELÉTRICOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E MODERNIZAÇÃO DE 
POSTES ORNAMENTAIS 
VALOR ESTIMADO: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais). 
DATA DO INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 07/08/2023 às 08h30min 
DATA DO FIM PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09/08/2023 às 16h30min 
INTERVALO MÍNIMO: 3 (TRÊS DIAS) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
licitacao@paranapoema.pr.gov.br 
LINK DO EDITAL: : http://200.150.116.130:8080/portaltransparencia/licitacoes  
HORÁRIO DE REFERÊNCIA: Horário de Brasília/DF. 
 
DISPOSIÇÃO DO AVISO E SEUS ANEXOS: O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos estão 
disponíveis para consulta no site da Prefeitura Municipal de Paranapoema, no endereço 
www.paranapoema.pr.gov.br no link “Portal da Transparência/licitação/dispensa”. 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Paranapoema, sito a Rua Dr. José Cândido do Muricy, n° 216, 
centro, Paranapoema-PR, através do e-mail licitacao@paranapoema.pr.gov.br ou pelo 
telefone (44) 3342-1133, em dias úteis, das 08h00min às 17h00min.  

 
Paranapoema-PR, aos 04 de Agosto de 2023. 

 
 
 

 
Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
                   Rua Bela Vista, nº 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
Departamento de Recursos Humanos 

_________________________________________________________________________ 
 

DECRETO N.º 109/2023 
 

SÚMULA: Concede aposentadoria por invalidez à 
servidora Leonice Pascual, integrante do quadro 
efetivo do Município de Ourizona e dá outras 
providências. 
 

 O Sr. Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de Ourizona, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, e considerando o que 
estabelece o Art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal c/c art. 161, inciso I, alínea 
“d”, e art. 164, inciso I, ambos da Lei municipal n° 263/1991, e art. 6-A da Emenda 
Constitucional n° 41/03 (Incluído pela EC n° 70 de 2012). 

 
DECRETA 

 
Art. 1.º. Fica concedido a partir de 03 de agosto de 2023, a Sra. Leonice 

Pascual, portadora do RG. sob o n° 6.505.585-6/PR, e inscrita no CPF sob o n° 
732.087.959-04, funcionária desta municipalidade, ocupante do cargo efetivo de Gari, 
os benefícios da aposentadoria por invalidez, consoante dispõe o Art. 40, § 1º, inciso I, 
da Constituição Federal c/c art. 161, inciso I, alínea “d”, e art. 164, inciso I, ambos da 
Lei municipal n° 263/1991, e art. 6-A da Emenda Constitucional n° 41/03 (Incluído pela 
EC n° 70 de 2012). 
 

Art. 2.º. Os proventos da aposentadoria de que trata o artigo anterior 
corresponderá ao valor mensal de R$ 2.219,68 (dois mil, duzentos e dezenove reais e 
sessenta e oito centavos), conforme demonstrativo de cálculo. 
 
 Art. 3.º. Este decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 03 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

C.N.P.J.:
OURIZONA

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA

Município:
76.282.672/0001-07
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O PREFEITO MUNICIPAL DE OURIZONA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de OURIZONA
e autorização contida na Lei Municipal nº 1110/2022, de 8 de Dezembro de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023.

DECRETO Nº 110/2023, de 3 de Agosto de 2023.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 76.839,10, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.001 - DIVISÃO DE GESTÃO DE ADMINSTRAÇÃO DA SECRETARIA
07.001.10.301.11.2075-3.3.71.70.00.00.00.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

R$500,00
00000.00000.01.07.00.00Recursos Ordinários. 500,00

09.001 - DIVISÃO DE OBRAS, SERV. URBANOS E LIMPEZA PUBLICA
09.001.15.452.19.2056-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

09.000 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URBANOS

R$40.000,00
00507.00507.99.99.00.00Contr. de Iluminação Pública - Exercicio Corrente 40.000,00

08.001 - DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.608.24.2062-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

R$6.625,00
00000.00000.01.07.00.00Recursos Ordinários. 6.625,00

06.004 - DIVISAO DE TRANSPORTE ESCOLAR
06.004.12.361.13.2040-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

R$11.714,10
00118.01005.03.01.05.00TRANSPORTE ESCOLAR - SEED/PNAT 11.714,10

07.001 - DIVISÃO DE GESTÃO DE ADMINSTRAÇÃO DA SECRETARIA
07.001.10.301.11.2046-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

R$10.000,00
00303.00303.01.02.00.00Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 10.000,00

06.004 - DIVISAO DE TRANSPORTE ESCOLAR
06.004.12.361.13.2040-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

R$8.000,00
00118.01005.03.01.05.00TRANSPORTE ESCOLAR - SEED/PNAT 8.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$11.714,10
00118.01005.03.01.05.00TRANSPORTE ESCOLAR - SEED/PNAT 11.714,10

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$8.000,00
00118.01005.03.01.05.00TRANSPORTE ESCOLAR - SEED/PNAT 8.000,00

07.001 - DIVISÃO DE GESTÃO DE ADMINSTRAÇÃO DA SECRETARIA
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

07.001.10.301.11.2075-3.1.71.70.00.00.00.00 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO R$500,00
00000.00000.01.07.00.00Recursos Ordinários. 500,00

09.001 - DIVISÃO DE OBRAS, SERV. URBANOS E LIMPEZA PUBLICA
09.000 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URBANOS

09.001.15.452.19.2056-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$40.000,00
00507.00507.99.99.00.00Contr. de Iluminação Pública - Exercicio Corrente 40.000,00
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08.001 - DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

08.001.20.608.24.2062-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$4.000,00
00000.00000.01.07.00.00Recursos Ordinários. 4.000,00

07.001 - DIVISÃO DE GESTÃO DE ADMINSTRAÇÃO DA SECRETARIA
07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

07.001.10.301.11.2046-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$10.000,00
00303.00303.01.02.00.00Saúde 15% s/ de Impostos - Exercício Corrente 10.000,00

08.001 - DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

08.001.20.608.24.2062-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$525,00
00000.00000.01.07.00.00Recursos Ordinários. 525,00

08.001.20.608.24.2062-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$2.100,00
00000.00000.01.07.00.00Recursos Ordinários. 2.100,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Agosto de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 051/2022 

 
 
CONTRATO: 130/2022 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 
CONTRATADO: CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES – EIRELI   
 
CNPJ: 23.228.076/0001-74.  
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTOS DE 
MEDICAMENTOS PARA A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
DA PRORROGAÇÃO: 12 (DOZE) MESES.  

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 57, I, §2º, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/07/2024.  
 
FORO: COMARCA DE PARANACITY – PR  
 

 
PARANACITY, 04 DE AGOSTO DE 2023. 

 
 

 
 
 

______________________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

segue republicada abaixo com as devidas correções feitas, em nenhum outro item 
ominação, seja de período ou classificação se teve alterações.

Municipal de Itaguajé, em 03(três) de agosto(08) de 2023

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

PSS, a estrita ordem de classificação obtida pelos candidatos.

entrará em vigor na data de sua publicação

refeitura Municipal de Itaguajé, aos 12 dias do mês de julho

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

FEITURA MUNICIPAL DE OURIZONAITURA MUNICIPAL DE OURIZONAITUR

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 0

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

03 de Agosto de 2023Ourizona,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Agosto de 2023.

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

______________________________________
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

249 05.009.10.301.0048.2.237.3.3.90.39.00.0

Paranapoema/PR, 04 de agosto de 2023

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal

Paço Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná,

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

Paço Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná,

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

Paranapoema/PR, 

SIDNEI FRAZATTO
                    PREFEITO MUNICIPAL

http://www.paranapoema.

agosto de 2023.

OÃO BOSCO DE ALENCAR
           PREGOEIRO

PR, 04 de agosto de 2023

___________________________________

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

Paranapoema PR, aos 04 de Agosto de 2023.

Sidnei Frazatto
Prefeito Municipal



Desde 1960

GIONALe DOMINGO, 06 DE AGOSTO DE 2023
Nova Esperança nº 3595 - Colorado nº2682 05www.oregionaljornal.com.br

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA  
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 76.970.391/0001-39 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 97/2023 
b) Licitação Nrº             :            51/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Adjudicação e 
Homologação: 

04/08/2023 

e) Objeto Adjudicado e 
Homologado: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE TERRENO, 
CAPINA E ROÇAGEM. 

f) Processo Adm Nrº     : 97/2023 
 
15.451.0014.2.218. - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
15.451.0014.2.218. - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
15.451.0014.2.218. - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
15.451.0014.2.218. - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0015.2.219. - DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA  
15.452.0015.2.219. - DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA  
 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
 
FORNECEDOR: A F SENRA CONSULTORIA LTDA - CNPJ: 33.501.246/0001-04 
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 1 SERVIÇO DE CAPINA E ROÇAGEM EM 
TERRENOS E VIAS PUBLICAS DO 
MUNICIPIO 

 UND 50000 0,87 43.500,00 

Valor Total do Fornecedor: R$ 43.500,00 (quarenta e três mil e quinhentos reais). 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 43.500,00 (quarenta e três mil e quinhentos reais) 
 
 
Paranapoema, 04 de agosto de 2023.  
 

 
______________________________________ 

SIDNEI FRAZATTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

SIDNEI 
FRAZATTO:079765939
00

Assinado de forma digital por 
SIDNEI FRAZATTO:07976593900 
Dados: 2023.08.04 10:24:47 
-03'00'

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
            Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

EXTRATO DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  
 
 
 
 
ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA- PR 
MODALIDADE: DISPENSA Nº 43/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2023 
TIPO: Menor Preço Lote 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE FUNILARIA E PINTURA AUTOMOTIVA. 
VALOR ESTIMADO: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 
DATA DO INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 07/08/2023 às 08h30min 
DATA DO FIM PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09/08/2023 às 16h30min 
INTERVALO MÍNIMO: 3 (TRÊS DIAS) 
ENDERECO̧ ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTACÃ̧O: 
licitacao@paranapoema.pr.gov.br 
LINK DO EDITAL: : http://200.150.116.130:8080/portaltransparencia/licitacoes 
HORÁRIO DE REFERÊNCIA: Horário de Brasília/DF. 
 
DISPOSIÇÃO DO AVISO E SEUS ANEXOS: O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos estão 
disponíveis para consulta no site da Prefeitura Municipal de Paranapoema, no endereço 
www.paranapoema.pr.gov.br no link “Portal da Transparência/licitação/dispensa”. 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Paranapoema, sito a Rua Dr. José Cândido do Muricy, n° 216, 
centro, Paranapoema-PR, através do e-mail licitacao@paranapoema.pr.gov.br ou pelo 
telefone (44) 3342-1133, em dias úteis, das 08h00min às 17h00min.  

 
Paranapoema-PR, aos 04 de Agosto de 2023. 

 
 
 

 
Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 
 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
            Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

EXTRATO DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  
 
 
 
 
ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA- PR 
MODALIDADE: DISPENSA Nº 44/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2023 
TIPO: Menor Preço Lote 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS 
VALOR ESTIMADO: R$ 6.804,30 (seis mil, oitocentos e quatro reais). 
DATA DO INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 07/08/2023 às 08h30min 
DATA DO FIM PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09/08/2023 às 16h30min 
INTERVALO MÍNIMO: 3 (TRÊS DIAS) 
ENDERECO̧ ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTACÃ̧O: 
licitacao@paranapoema.pr.gov.br 
LINK DO EDITAL: : http://200.150.116.130:8080/portaltransparencia/licitacoes 
HORÁRIO DE REFERÊNCIA: Horário de Brasília/DF. 
 
DISPOSIÇÃO DO AVISO E SEUS ANEXOS: O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos estão 
disponíveis para consulta no site da Prefeitura Municipal de Paranapoema, no endereço 
www.paranapoema.pr.gov.br no link “Portal da Transparência/licitação/dispensa”. 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Paranapoema, sito a Rua Dr. José Cândido do Muricy, n° 216, 
centro, Paranapoema-PR, através do e-mail licitacao@paranapoema.pr.gov.br ou pelo 
telefone (44) 3342-1133, em dias úteis, das 08h00min às 17h00min.  

 
Paranapoema-PR, aos 04 de Agosto de 2023. 

 
 
 

 
Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 
 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
            Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

EXTRATO DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  
 
 
 
 
ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA- PR 
MODALIDADE: DISPENSA Nº 45/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2023 
TIPO: Menor Preço Lote 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCESSÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE 
DE INFORMÁTICA PARA GESTÃO DE RPPS (MÓDULO PREVIDENCIÁRIO – CADASTRO, 
CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA APOSENTADORIAS, CERTIDÃO DE TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO DE SAÍDA, SIMULAÇÃO E CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS, GED – GERENCIADOR 
ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS) E RELATÓRIOS GERENCIAIS.   
VALOR ESTIMADO: R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais). 
DATA DO INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 07/08/2023 às 08h30min 
DATA DO FIM PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09/08/2023 às 16h30min 
INTERVALO MÍNIMO: 3 (TRÊS DIAS) 
ENDERECO̧ ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTACÃ̧O: 
licitacao@paranapoema.pr.gov.br 
LINK DO EDITAL: : http://200.150.116.130:8080/portaltransparencia/licitacoes 
HORÁRIO DE REFERÊNCIA: Horário de Brasília/DF. 
 
DISPOSIÇÃO DO AVISO E SEUS ANEXOS: O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos estão 
disponíveis para consulta no site da Prefeitura Municipal de Paranapoema, no endereço 
www.paranapoema.pr.gov.br no link “Portal da Transparência/licitação/dispensa”. 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Paranapoema, sito a Rua Dr. José Cândido do Muricy, n° 216, 
centro, Paranapoema-PR, através do e-mail licitacao@paranapoema.pr.gov.br ou pelo 
telefone (44) 3342-1133, em dias úteis, das 08h00min às 17h00min.  

 
Paranapoema-PR, aos 04 de Agosto de 2023. 

 
 
 

 
Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 
 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
            Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

EXTRATO DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  
 
 
 
 
ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA- PR 
MODALIDADE: DISPENSA Nº 42/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2023 
TIPO: Menor Preço Lote 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSERTO, MANUTENÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE VELOCIMETROS E DE TACÓGRAFOS E 
REGULARIZAÇÃO JUNTO AO INMETRO, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E UTILIZAÇÃO DE MÃO 
DE OBRA, DESTINADOS A ATENDER OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 
VALOR ESTIMADO: R$ 6.645,63 (seis mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e sessenta e 
três centavos). 
DATA DO INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 07/08/2023 às 08h30min 
DATA DO FIM PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09/08/2023 às 16h30min 
INTERVALO MÍNIMO: 3 (TRÊS DIAS) 
ENDERECO̧ ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTACÃ̧O: 
licitacao@paranapoema.pr.gov.br 
LINK DO EDITAL: : http://200.150.116.130:8080/portaltransparencia/licitacoes 
HORÁRIO DE REFERÊNCIA: Horário de Brasília/DF. 
 
DISPOSIÇÃO DO AVISO E SEUS ANEXOS: O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos estão 
disponíveis para consulta no site da Prefeitura Municipal de Paranapoema, no endereço 
www.paranapoema.pr.gov.br no link “Portal da Transparência/licitação/dispensa”. 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Paranapoema, sito a Rua Dr. José Cândido do Muricy, n° 216, 
centro, Paranapoema-PR, através do e-mail licitacao@paranapoema.pr.gov.br ou pelo 
telefone (44) 3342-1133, em dias úteis, das 08h00min às 17h00min.  

 
Paranapoema-PR, aos 04 de Agosto de 2023. 

 
 
 

 
Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal          
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA  
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 76.970.391/0001-39 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 95/2023 
b) Licitação Nrº             :            49/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Adjudicação e 
Homologação: 

04/08/2023 

e) Objeto Adjudicado e 
Homologado: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE MÃO DE OBRA DE PINTURA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA. 

f) Processo Adm Nrº     : 95/2023 
 
04.122.0012.2.206. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
15.451.0014.2.218. - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
15.451.0014.2.218. - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
15.451.0014.2.218. - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
15.451.0014.2.218. - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
10.301.0019.2.297. - ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE - APS 
10.302.0048.2.223. - MANUTENÇÃO DO P.A - PRONTO ATENDIMENTO - RECURSOS LC 141/2012 
12.361.0036.2.260. - TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
12.365.0031.2.279. - REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FONTE 104 
08.244.0050.2.265. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
FORNECEDOR: MANOEL PAULINO DA SILVA NETO 04745788878 - CNPJ: 13.464.002/0001-83 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTINUADOS DE MÃO DE OBRA DE PINTURA PARA 
EXECUÇÃO DE DIVERSOS SERVIÇOS, DE ACORDO COM AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA. 

HORAS 2300 18,00 41.400,00 

2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE PINTOR HORAS 2300 12,00 27.600,00 
Valor Total do Fornecedor: R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais). 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais) 
 
 
Paranapoema, 04 de agosto de 2023.  
 
 
 

______________________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

SIDNEI 
FRAZATTO:07976593
900

Assinado de forma digital por 
SIDNEI FRAZATTO:07976593900 
Dados: 2023.08.04 10:23:32 
-03'00'

 

 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 051/2022 

 
 
CONTRATO: 127/2022 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 
CONTRATADO: NOROESTE MEDICAMENTOS – EIRELI.   
 
CNPJ: 06.974.929/0001-06.  
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTOS DE 
MEDICAMENTOS PARA A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
DA PRORROGAÇÃO: 12 (DOZE) MESES.  

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 57, I, §2º, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/07/2024.  
 
FORO: COMARCA DE PARANACITY – PR  
 

 
PARANACITY, 04 DE AGOSTO DE 2023. 

 
 

 
 
 

______________________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA  
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 76.970.391/0001-39 

 
 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nrº              : 98/2023 
b) Licitação Nrº             :            52/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Adjudicação e 
Homologação: 

04/08/2023 

e) Objeto Adjudicado e 
Homologado: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA LIMPEZA 
EM BOCAS DE LOBOS. 

f) Processo Adm Nrº     : 98/2023 
 
15.451.0014.2.218. - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
15.451.0014.2.218. - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
15.451.0014.2.218. - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
15.451.0014.2.218. - DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0015.2.219. - DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA  
15.452.0015.2.219. - DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA  
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
FORNECEDOR: A F SENRA CONSULTORIA LTDA - CNPJ: 33.501.246/0001-04 
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 1 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA LIMPEZA DE 
BOCA DE LOBO, INSTALAÇÃO DE TAMPA, 
REGULARIZAÇÃO DA ALVENARIA NO NIVEL DO 
PASSEI PÚBLICO INCLUSIVE DESCARTE DE 
RESÍDUOS EM LOCAIS AMBIENTALMENTE 
CORRETO 

 SERVIÇ 150 146,00 21.900,00 

1 2 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA LIMPEZA DE 
BOCA DE LOBO, INCLUSIVE DESCARTE DE 
RESÍDUOS EM LOCAL AMBIENTALMENTE CORRETO
  

 SERVIÇ 100 98,00 9.800,00 

1 3 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA LIMPEZA DE 
POÇO DE VISITA OU CAIXA DE LIGAÇÃO INCLUSIVE 
TUBO DE LIGAÇÃO ATÉ A BOCA DE LOBO E 
DESCARTE DE RESÍDUOS EM LOCAIS 
AMBIENTALMENTE CORRETO 

 SERVIÇ 10 479,00 4.790,00 

Valor Total do Fornecedor: R$ 36.490,00 (trinta e seis mil, quatrocentos e noventa reais). 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 36.490,00 (trinta e seis mil, quatrocentos e noventa reais) 
 
 
Paranapoema, 04 de agosto de 2023.  

 
 

___________________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

SIDNEI 
FRAZATTO:079765
93900

Assinado de forma digital por 
SIDNEI FRAZATTO:07976593900 
Dados: 2023.08.04 10:26:29 
-03'00'

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA  
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 76.970.391/0001-39 

 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 99/2023 
b) Licitação Nrº             :            53/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Adjudicação e 
Homologação: 

04/08/2023 

e) Objeto Adjudicado e 
Homologado: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA GLP 13KG PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DEMAIS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

f) Processo Adm Nrº     : 99/2023 
 
04.122.0012.2.206. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
15.452.0015.2.219. - DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA  
15.452.0015.2.219. - DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA  
10.301.0019.2.297. - ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE - APS 
10.302.0048.2.223. - MANUTENÇÃO DO P.A - PRONTO ATENDIMENTO - RECURSOS LC 141/2012 
12.365.0031.2.279. - REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FONTE 104 
08.244.0050.2.265. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0050.2.310. - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS 
 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
 
FORNECEDOR: CLAUDINEI FERREIRA DO NASCIMENTO - PARANAPOEMA - CNPJ: 10.589.508/0001-20 
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total (R$) 

1 1 Botijão de gás liquefeito de petroleo – GLP – material chapa 
aço, tipo gás propano-butano, capacidade botijão de 13 kg, 
aplicação fogão residencial, normas técnicas ABNT 8.460. 

 UNID 200 110,00 22.000,00 

1 2 Carga de GLP – P45 – gás liquefeito de petróleo ou gás de 
cozinha. Composição básica propano e butano, altamente 
tóxico e inflamável tipo a granel residencial, acondicionado 
em botijão. De acordo com a portaria n° 47 de 24/03/1999 da 
ANP e NBR- 14024-ABNT. 

 UNID 30 455,00 13.650,00 

Valor Total do Fornecedor: R$ 35.650,00 (trinta e cinco mil, seiscentos e cinquenta reais). 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 35.650,00 (trinta e cinco mil, seiscentos e cinquenta reais) 
 
 
Paranapoema, 04 de agosto de 2023.  
 
 

______________________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

SIDNEI 
FRAZATTO:07976593900

Assinado de forma digital por SIDNEI 
FRAZATTO:07976593900 
Dados: 2023.08.04 10:27:42 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 108/2023

Referência: Pregão (Eletrônico) nº. 21/2023

Data de Assinatura do Contrato: 03/08/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATADO: SÓ LETRINHAS EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI

CNPJ Nº: 30.975.644/0001-66

ENDEREÇO: Rua Paissandu, nº. 1173, Sala 1303-B, no Município de Passo Fundo, 
Estado do Rio Grande do Sul,Centro, CEP: 99.010-101

Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA INFANTIL 
VISANDO CONTEMPLAR E ENRIQUECER O ACERVO BIBLIOGRÁFICO DAS 
INSTITUIÇÕES VINCULADAS A ESTE DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E 
ESPORTES, SENDO A ESCOLA MUNICIPAL MENINO JESUS E CMEI –
PEQUENO PRÍNCIPE PARA O ANO LETIVO DE 2023, NO MUNICÍPIO DE 
UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ

Valor Total do Contrato: R$ 20.592,00 (vinte mil quinhentos e noventa e dois reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 02/08/2024

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR (PR), 03 DE AGOSTO DE 2023.

____________________________
JOSÉ BASSI NETO

PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

 

 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 051/2022 

 
 
CONTRATO: 127/2022 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 
CONTRATADO: INOVAMED HOSPITALARES – LTDA.  
 
CNPJ: 12.889.035/0001-02.  
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTOS DE 
MEDICAMENTOS PARA A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
DA PRORROGAÇÃO: 12 (DOZE) MESES.  

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 57, I, §2º, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/07/2024.  
 
FORO: COMARCA DE PARANACITY – PR  
 

 
PARANACITY, 04 DE AGOSTO DE 2023. 

 
 

 
 
 

______________________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 050/2022 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 
CONTRATADO: CAROL COMERCIAL – EIRELI.  
 
CNPJ: 10.867.300/0001-26. 
 
DO OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO DESTINA-SE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 115/2022 ORIGINADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2022 
QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO PERTINENTE PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO 
PARANÁ.  
 
DA PRORROGAÇÃO E VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 115/2022 É 
PRORROGADO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, COM VENCIMENTO EM 25/07/2024, NOS 
TERMOS DO ART. 57, I, §2º, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93.  
 
 
PARANACITY, 21 DE JULHO DE 2023.   

 

 
 
 
 

_____________________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 064/2022 

 
 
CONTRATO: 167/2022 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 
CONTRATADO: PLENA MEDICA HOSPITALAR – LTDA. 
 
CNPJ: 29.032.903/0001-36.   
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FRALDAS 
GERIÁTRICAS PARA FORNECIMENTO AOS PACIENTES USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE PARANACITY - PR. 
 
DA PRORROGAÇÃO: 12 (DOZE) MESES.  

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 57, I, §2º, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 17/08/2024.  
 
FORO: COMARCA DE PARANACITY – PR.  
 

 
PARANACITY, 04 DE AGOSTO DE 2023. 

 
 

 
 

______________________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

__________________________________________________________________________ 
 

         PORTARIA  191/2023  
 

 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
  R E S O L V E: 
 
 
                         CONCEDER  LICENÇA SAUDE a servidora ROSICLEA LOPES matricula 15531    
RG/ID 4.062.791-0 SESP PR , OCUPANTE do cargo de PROFESSORA, lotado na MANUTENÇÃO 
DA DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-EFETIVO  14 (quatorze) dias  a partir da    data de 29 
de julho de 2023 até 12 de agosto de 2023  por motivo de doença em pessoa da família 
conforme nos termos do artigos 99 e 121 da Lei622/93 .                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

                          Esta portaria entrará em vigor a partir da data de publicação com efeitos a partir 
de 29 de julho de 2023, revogadas as disposições em contrário. 

   
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, ao 
primeiro dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

 

                                              PORTARIA  Nº 192/2023 

                                      A SRA GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
, ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                               CONCEDER a servidora, ROSANA MIRIAN DOS SANTON JACINTHO ,   
matricula 3515  RG/ID 7.018.777-8 E PR  na função de  AGENTE DE CONTROLE 
ENDEMIAS-ACE ,  na Manutenção da Divisão de Saúde  LICENÇA PREMIO  90 (noventa) 
dias de Licença Premio no período de 02 de Agosto de 2023 até o dia 30 de outubro de 
2023 referente ao período aquisitivo de 01/07/2016  à 02/11/2022 conforme Lei 
622/1993 Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.            

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, ao 
primeiro dia do mês de Agosto do ano de dois mil e vinte e três.             

                                                         

                                        _______________________________________ 
 
                                       GENY VIOLATTO 
                                      PREFEITA MUNICIPAL 
 

       

              PORTARIA  193/2023 

                                      A SRA. GENY VIOLATTO, PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO , 
ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempos de serviços, prova de 
títulos e graduação aos servidores abaixo relacionados Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 
1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

ROGERIO ABRANTES DA ROCHA 
MATRICULA 3517 
RG- 8.623.989-2 SSP PR 

 
MOTORISTA 

 
  23 

 
  24 

 
 TS 

ELISANGELA CALVO GRIGOLI 
MATRICULA 2798 
RG 5.342.587-9 SSP PR 

FARMACEUTICA    49   50  TS 

                          Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do Paraná, ao primeiro 
dia do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três. 

T- prova de título 

 POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                              GENY VIOLATTO                                                                    

                                                                                  Prefeita Municipal                                                                                                                 

Data Publicação: 11/08/2019 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3101 – PÁG. 13 
 Data Publicação: 03/05/2020 

JORNAL O REGIONAL 
Edição nº 3181 – PÁG. 03 

 

__________________________________________________________________________ 
 

                 PORTARIA 194/2023  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de serviços, 
prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados Conforme artigo 18,19 e 
20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

VALDEMIR AP. COELHO 
MATRICULA 3500 
RG-7.341.581-0 SESP PR 

VIGIA     09    10    TS 

 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do 
Paraná, ao primeiro dia  do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três 
. 
 
E-escolaridade 
T-Prova títulos 
TS- Tempo serviço   
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

 

 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 050/2022 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 
CONTRATADO: GALERA DA CESTA BÁSICA -LTDA. 
 
CNPJ: 45.693.344/0001-61. 
 
DO OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO DESTINA-SE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 112/2022 ORIGINADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2022 
QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO PERTINENTE PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO 
PARANÁ.  
 
DA PRORROGAÇÃO E VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 112/2022 É 
PRORROGADO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, COM VENCIMENTO EM 25/07/2024, NOS 
TERMOS DO ART. 57, I, §2º, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93.  
 
 
PARANACITY, 21 DE JULHO DE 2023.   

 

 
 
 
 

_____________________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO - DISPENSA DE LICITAÇÃO  023/2023 

 
CONTRATO N.º 077/2023. 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 
 

    CONTRATADO: WAGTON INFORMATICA – LTDA. 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PARA CIRCUITO DE CÂMERAS E 
EQUIPAMENTOS PARA MONITORAMENTO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICÍPIO DE PARANACITY. 
 
DO VALOR: R$ 13.850,00 (treze mil, oitocentos e cinquenta reais). 

DA FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado através de depósito 
em conta corrente do FORNECEDOR, em até 30 (trinta) dias contados da data da 
entrega do (s) documento (s) fiscal (is) /Notas Fiscais, acompanhada da liquidação 
dos materiais entregues. 
 
DA VIGÊNCIA: 12 (DOSE) MESES. 
 
DO FORO: COMARCA DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ. 
 
PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ EM 04 DE AGOSTO DE 2023. 

 
 

_________________________________ 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

Sidnei Frazatto
Prefeito Municipal

Paranapoema-PR, aos 04 de Agosto de 2023.

Sidnei Frazatto
Prefeito Municipal

Paranapoema-PR, aos 04 de Agosto de 2023.

Sidnei Frazatto
Prefeito Municipal

Paranapoema PR, aos 04 de Agosto de 2023.

Sidnei Frazatto
Prefeito Municipal

______________________________________
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

______________________________________
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

______________________________________
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

_____________________________________
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ EM 04 DE AGOSTO DE 202

_________________________________
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

_____________________________________
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

GENY VIOLATTO

pós graduação                                  ____________________________

o ano de dois mil e vinte e três

GENY VIOLATTO

                                       

_______________________________________



Desde 1960

GIONALe06 DOMINGO, 06 DE AGOSTO DE 2023
Nova Esperança nº 3595 - Colorado nº2682www.oregionaljornal.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 - Centro - Telefax (44) 3440-1221 

 
PORTARIA N.º 077/2023, 

 
DE 02 DE AGOSTO DE 2023. 

 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de Inajá, no uso 
de suas atribuições que são conferidas por Lei, conforme Requerimentos protocolados 
pelos servidores, 

 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1.º - Conceder LICENÇA PREMIO de 03 (três) meses as 

Servidoras abaixo relacionadas, conforme Art. 114 da Lei Municipal n.º 1.248/2022, de 
21/11/2022. 

 

N O M E C A R G O PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO 
DA LICENÇA 

Elis Regina Valério Fiscal de Tributos 11-2015/05-2022 07/08/2023 a 
04/11/2023 

Sandra Reguine Borba Auxiliar de 
Enfermagem 11-2015/05-2022 03/08/2023 a  

31/10/2023 
 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 
EM 02 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 

Cleber Geraldo da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
   

Aos 20 do  07  de 2023, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial nº 29/2023, de acordo com o disposto no 
artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Decreto  Municipais, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA: 

 
1. Consideram-se registados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata: 

 
1) CONFECÇÕES POLICARPO LTDA EPP inscrito no CNPJ/CPF Nº 04.738.849/0001-18 no valor total dos itens vencidos de R$ 41.000,00 (quarenta e um 
mil reais). 
 
2) DISTRIBUIDORA LILIAN EIRELI EPP inscrito no CNPJ/CPF Nº 16.804.425/0001-93 no valor total dos itens vencidos de R$ 39.355,00 (trinta e nove mil, 
trezentos e cinquenta e cinco reais). 
 
 
 
FORNECEDOR: CONFECÇÕES POLICARPO LTDA EPP - CNPJ: 04.738.849/0001-18 
Valor Total do Fornecedor: 41.000,00 (quarenta e um mil reais). 
 
LOTE 1 LOTE 1 
Valor Total do Lote: 4.000,00 (quatro mil reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CAMISETA CONFECCIONADA  MANGA CURTA PRÓPRIA PRÓPRIO UND 200 R$ 20,0000 R$ 4.000,0000 
 
LOTE 2 LOTE 2 
Valor Total do Lote: 4.000,00 (quatro mil reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 CAMISETA CONFECCIONADA EM TECIDO DE MALHA  MANGA 
CURTA 

PRÓPRIA 
PRÓPRIO 

UND 200 R$ 20,0000 R$ 
4.000,0000 

 
LOTE 10 LOTE 10 
Valor Total do Lote: 33.000,00 (trinta e três mil reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 AGASALHO  CALÇA + JAQUETA PRÓPRIA PRÓPRIO UND 300 R$ 110,0000 R$ 33.000,0000 
 
FORNECEDOR: DISTRIBUIDORA LILIAN EIRELI EPP - CNPJ: 16.804.425/0001-93 
Valor Total do Fornecedor: 39.355,00 (trinta e nove mil, trezentos e cinquenta e cinco reais). 
 
LOTE 3 LOTE 3 
Valor Total do Lote: 3.158,00 (três mil, cento e cinquenta e oito reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 SACOLAS DE BRIM CRU 100% ALGODÃO TAMANHO 45/35 CM DE ALTURA 
ALÇA DE 4 CM. POR 40 DE ALTURA ESTE COM LOGO DO CRAS TAMANHO 
ÚNICO 

PROPRIA 
PROPRIO 

UND 200 R$ 
15,7900 

R$ 
3.158,0000 

 
LOTE 4 LOTE 4 
Valor Total do Lote: 2.192,00 (dois mil, cento e noventa e dois reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 BONÉS DE TECIDO TACTEL 100% POLIÉSTER COR BRANCO ESTAMPADO EM 
SILK LOGO EM UMA SÓ COR. COM REGULAGEM EM VELCRO TAMANHOS : P - 
M - G . 

PROPRIA 
PROPRIO 

UND 200 R$ 
10,9600 

R$ 
2.192,0000 

 
LOTE 5 LOTE 5 
Valor Total do Lote: 2.186,00 (dois mil, cento e oitenta e seis reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 BONÉS DE TECIDO TACTEL 100% POLIÉSTER COR BRANCO ESTAMPA DE 
COLORIDO ESTAMPADO  EM SILK LOGO EM UMA SÓ COR. COM REGULAGEM 
EM VELCRO TAMANHOS : P - M - G . 

PROPRIA 
PROPRIO 

UND 200 R$ 
10,9300 

R$ 
2.186,0000 

 
LOTE 6 LOTE 6 
Valor Total do Lote: 6.530,00 (seis mil, quinhentos e trinta reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 CALÇA LEGUEM 92 POLIESTER 8 ELASTANO GRAM 240GR NA COR PRETO 
ELÁSTICO NA CINRURA DE 3CM E 3 PESPONTO NA ELASTIQUEIRA 
TAMANHOS: P - M - G - GG - EGG. 

PROPRIA 
PROPRIO 

UND 200 R$ 
32,6500 

R$ 
6.530,0000 

 
LOTE 7 LOTE 7 
Valor Total do Lote: 7.376,00 (sete mil, trezentos e setenta e seis reais). 

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 BERMUDA FEMININO CONFECCIONADA EM TECIDO 92% ALGODÃO E 8% 
ELASTANO GRAMATURA 240GR COM ELASTANO NA CINTURA DE 3CM E TRÊS 
PESPONTO TAMANHO: P - M - G - GG - EGG. 

PROPRIA 
PROPRIO 

UND 200 R$ 
36,8800 

R$ 
7.376,0000 

 
LOTE 8 LOTE 8 
Valor Total do Lote: 5.916,00 (cinco mil, novecentos e dezesseis reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 ABADAS COR A ESCOLHER COM ESTAMPA ÚNICA CONFECCIONADO EM 
MALHA PV 67% POLIESTER COM ACABAMENTO NA GOLEIRA COM DUAS 
COSTURAS REGULAGEM 

PROPRIA 
PROPRIO 

UND 200 R$ 
29,5800 

R$ 
5.916,0000 

 
LOTE 9 LOTE 9 
Valor Total do Lote: 11.997,00 (onze mil, novecentos e noventa e sete reais). 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor Total 

1 SHORTS CONFECCIONADO EM TACTEL TECIDO 100% POLIÉSTER 
ESTAMPADOS E UMA COR SÓ COM 2 BOLSOS LATERAIS ELÁSTICO DE 3 CM 
PESPONTADO COM 3 AGULHAS EM SILK 

PROPRIA 
PROPRIO 

UND 300 R$ 
39,9900 

R$ 
11.997,0000 

 

1.1 Apresente Ata de Registro de Preços terá vigência até  «Término_Vigência_Extenso» a contar da data de sua publicação. 
 

1.2 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas 
Na Proposta de Preços, após o recebimento do pedido de fornecimento representado pe]a correspondente NOTA DE EMPENHO. 

1.3 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administação a firmar as contratações como o Detentor da Ata, podendo, inclusive,  firmar para um ou mais itens 
registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferênci a do beneficiário do registro  em igualdade de condições, nos termos 
do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

1.4 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesseda Administrada o e n as hipóteses do sartigos 77 e 78, da Lei Federal n°8.666/93,ou a pedid 
ojustificado do interessado. 

1.5 As questões oriundas desta Ala e do procedimento licitatório qua a procedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Colorado-PR, esgotadas as vias administrativas. 

1.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Marcos Consalter de Mello,  Prefeito Municipal de Colorado, e pelo(s) 
Sr.(s)Responsável(eis) Legal(is), qualificado(s) preambularmente, representandoa(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do 
Município e na página eletrônica www.colorado.pr.gov.br. 

 
 
 
 

 
MARCOSJOSÉCONSALTERDEMELLO 

Prefeito Municipal 

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
   

Aos 03 do  08  de 2023, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial nº 33/2023, de acordo com o disposto no 
artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Decreto  Municipais, que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA: 

 
 

1. Consideram-se registados os seguintes preços, nos itens descritos a seguir, da Detentora da Ata: 
 
Empresa CIAGAS COMERCIAL DE GAS CIANORTE LTDA,C.N.P.J./MF nº 77.196.194/0001-77 representado pelo Sr/Sra: CARLOS ALBERTO CAMACHO ,RG: 
004.500.219-39, à saber: 
 
 
 
LOTE 1: Lote 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 29712658 BOTIJÃO (VASILHAME VAZIO) UINID 220 R$ 186,9000 41.118,00 SUPERGASBRAS P13 
     TOTAL: 41.118,00  
 
LOTE 2: Lote 2 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 29636433 CARGA DE GAS - LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP (GÁS 
DE COZINHA) 

UNI 1900 R$ 94,0000 178.600,00 SUPERGASBRAS 
P13 

     TOTAL: 178.600,00  
 

1.1 Apresente Ata de Registro de Preços terá vigência até  «Término_Vigência_Extenso» a contar da data de sua publicação. 
 

1.2 O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas 
Na Proposta de Preços, após o recebimento do pedido de fornecimento representado pe]a correspondente NOTA DE EMPENHO. 

1.3 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administação a firmar as contratações como o Detentor da Ata, podendo, inclusive,  firmar para um ou mais itens 
registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferênci a do beneficiário do registro  em igualdade de condições, nos termos 
do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

1.4 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesseda Administrada o e n as hipóteses do sartigos 77 e 78, da Lei Federal n°8.666/93,ou a pedid 
ojustificado do interessado. 

1.5 As questões oriundas desta Ala e do procedimento licitatório qua a procedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Colorado-PR, esgotadas as vias administrativas. 

1.6 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Marcos Consalter de Mello,  Prefeito Municipal de Colorado, e pelo(s) 
Sr.(s)Responsável(eis) Legal(is), qualificado(s) preambularmente, representandoa(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do 
Município e na página eletrônica www.colorado.pr.gov.br. 

 
 
 

MARCOSJOSÉCONSALTERDEMELLO 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE RATICAÇÃO DA INEXIBILIDADE 
Nº 032/2023.  

  
A Prefeitura do Município de Colorado, através de seu Prefeito, torna público a retificação de  
ratificação da Inexigibilidade nº 033/2023, publicado no jornal o regional nº 3587 em 13/07/2023, 
página 06, da referida data.  
 
 
Onde se lê:  
 
Colorado, 13 de julho de 2023. 
 
 
Leia-se: 
 
Colorado,12 de julho. 
 
 
As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas. 
 

 
Colorado, 02 agosto de 2023. 

 
 
             MUNICIPIO DE COLORADO 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 034/2023 

 

O Município de Colorado, Estado do Paraná, torna público que realizará às 08h30min do dia 17 

de agosto de 2023, PREGÃO ELETRONICO, Contratação de empresa em manutenção da 

iluminação públicas com vistas ao atendimento as necessidades do município de Colorado, 

Estado do Paraná, conforme descrito em Edital menor preço por global. A pasta técnica estará 

disponível no portal da transparência do município e BNC, a partir de 06 de agosto de 2023 às 

23h59min. Informações adicionais fone (44) 33211213. 

Colorado (PR), 04 de agosto de 2023. 

 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ
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EXTRATO DA ATA 

ATA SRP: Nº 263/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 33/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA: CIAGAS COMERCIAL DE GAS CIANORTE LTDA 

CNPJ: 77.196.194/0001-77 

OBJETIVO: Aquisição de botijão vasilhame e carga de gas de cozinha a granel butano para secretarias do Município de Colorado, Estado do 
Paraná 

VALOR DO CONTRATO: duzentos e dezenove mil, setecentos e dezoito reais 

ITENS DA ATA: 

LOTE 1: Lote 1 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 29712658 BOTIJÃO (VASILHAME VAZIO) UINID 220 R$ 186,9000 41.118,00 SUPERGASBRAS P13 
     TOTAL: 41.118,00  
 

LOTE 2: Lote 2 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 29636433 CARGA DE GAS - LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO - GLP (GÁS DE COZINHA) 

UNI 1900 R$ 94,0000 178.600,00 SUPERGASBRAS 
P13 

     TOTAL: 178.600,00  
 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

Órgão 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Unidade Orçamentária 05.001. ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
Função 04 Administração 
Sub Função 122 Administração Geral 
Programa 0003 Programa LOA - 0003 
Projeto/Atividade 2007 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICIPAL 
Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobramento 00  00  
Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) 
 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

Órgão 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Unidade Orçamentária 05.001. ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
Função 04 Administração 
Sub Função 122 Administração Geral 
Programa 0003 Programa LOA - 0003 
Projeto/Atividade 2007 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICIPAL 
Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobramento 00  00  
Fonte de Recurso 1511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Homologado: 02/08/2023 

Vigência: 03 de agosto de 2024                                                                         

Colorado (PR), 03 de agosto de 2023 

_______________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ
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EXTRATO DA ATA 

ATA SRP: Nº 263/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 33/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA: CIAGAS COMERCIAL DE GAS CIANORTE LTDA 

CNPJ: 77.196.194/0001-77 

OBJETIVO: Aquisição de botijão vasilhame e carga de gas de cozinha a granel butano para secretarias do Município de Colorado, Estado do 
Paraná 

VALOR DO CONTRATO: duzentos e dezenove mil, setecentos e dezoito reais 

ITENS DA ATA: 

LOTE 1: Lote 1 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 29712658 BOTIJÃO (VASILHAME VAZIO) UINID 220 R$ 186,9000 41.118,00 SUPERGASBRAS P13 
     TOTAL: 41.118,00  
 

LOTE 2: Lote 2 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 29636433 CARGA DE GAS - LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO - GLP (GÁS DE COZINHA) 

UNI 1900 R$ 94,0000 178.600,00 SUPERGASBRAS 
P13 

     TOTAL: 178.600,00  
 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

Órgão 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Unidade Orçamentária 05.001. ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
Função 04 Administração 
Sub Função 122 Administração Geral 
Programa 0003 Programa LOA - 0003 
Projeto/Atividade 2007 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICIPAL 
Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobramento 00  00  
Fonte de Recurso 1000 Recursos Ordinários (Livres) 
 

Descrição: MATERIAL DE CONSUMO 

Órgão 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Unidade Orçamentária 05.001. ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
Função 04 Administração 
Sub Função 122 Administração Geral 
Programa 0003 Programa LOA - 0003 
Projeto/Atividade 2007 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICIPAL 
Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00. MATERIAL DE CONSUMO 
Desdobramento 00  00  
Fonte de Recurso 1511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Homologado: 02/08/2023 

Vigência: 03 de agosto de 2024                                                                         

Colorado (PR), 03 de agosto de 2023 

_______________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

 Processo Nrº: /2023 
 Processo Adm Nrº: 163/2023 
 Licitação Nrº: 33/2023 
 Modalidade: Pregão: 
 Objeto Homologado: AQUISIÇÃO DE FORNECIMENTO DE CARNES E EMBUTIDOS 

PARA OS ÓRGÃOS DO MUNICIPIO DE COLORADO  
 
 

Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CIAGAS COMERCIAL DE GAS CIANORTE LTDA 
CNPJ/CPF: 77.196.194/0001-77 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 BOTIJÃO (VASILHAME 

VAZIO) 
SUPERGASBRAS 
P13 

220 R$ 186,9000 R$ 
41.118,0000 

1 CARGA DE GAS - 
LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO - GLP (GÁS 
DE COZINHA) 

SUPERGASBRAS 
P13 

1900 R$ 94,0000 R$ 
178.600,0000 

 
Valor Total Homologado - R$ 219.718,00 
 
COLORADO, 02 de agosto de 2023.  
 
 

_________________________________ 
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 038/2023. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS 

ARTISTICOS MUSICAIS NO BAIRRO/COMUNIDADE JUPIRA DURANTE A FESTA 

DO PEÃO DE BOIADEIRO DA JUPIRA. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: R.DE A. NUNES SHOWS. 

CNPJ: 11.017.991/0001-31. 

VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 (Trinta mil Reais). 

VENCEDOR: TERRIVEL MUSIC EDITORA MUSICAL LTDA. 

CNPJ: 22.255.549/0001-22. 

VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 (Quarenta mil Reais). 

 
 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 25, “caput” inciso III da Lei Federal nº 8.666/93 aos proponentes R.DE A. 

NUNES SHOWS - CNPJ: 11.017.991/0001-31 e TERRIVEL MUSIC EDITORA 

MUSICAL LTDA -CNPJ: 22.255.549/0001-22. 

Colorado-Pr, 04 de Agosto de 2023. 
 
 
 

___________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

 PREFEITO 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 039/2023. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAL NA AREA 
DE PSICOLOGIA EM ATENDIMENTO A DELIBERAÇÃO 43/2021 DO CONSELHO 
ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE CEDCA/PR, 
CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023. 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: LUCAS MARTINS PSICOLOGIA E PSICANALISE LTDA.  

CNPJ: 50.492.437/0001-58. 

VALOR: R$ 20.404,80 (VINTE MIL QUATROCENTOS E QUATRO REAIS E OITENTA 

CENTAVOS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme consta 

do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente LUCAS MARTINS PSICOLOGIA E 

PSICANALISE LTDA - CNPJ: 50.492.437/0001-58. 

 
Colorado-Pr, 04 de Agosto de 2023. 

 
                               _____________________________________ 
                               MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO                                                                           

                                        Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
Estado do Paraná 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL    

Departamento de Licitações e Contratos 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 007/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 007/2023 

Processo 080/2023 
Credenciamento de Profissionais para Prestação de Serviços de confecção e ajustes 
de roupas. 

 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná, por meio do Prefeito Municipal 
Senhor Marcos Cesar Sugigam, no uso das atribuições, torna público aos interessados que, 
promoverá Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas de profissionais para confecção e 
ajustes de roupas, para atuarem nos departamentos no qual necessitarem devendo a contratação 
ocorrer conforme necessidade e o interesse público, suprindo assim as necessidades dos 
Departamentos Municipais, devendo a contratação ocorrer conforme necessidade e o interesse 
público, de acordo com o descritivo no anexo I, obedecidas às especificações e normas constantes 
do presente Edital. 
Os interessados poderão inscrever-se para o Credenciamento, a partir de 07/08/2023 das 08:00h 
as 11:30 hs e das 13:30 as 17:00 hs diretamente na Prefeitura Municipal, no Departamento de 
Licitação e Contratos, na Av. Dr. Gastão Vidigal, nº 600, fone (44) 9 8829 2542 / 9 9765 0400 / 9 
9765 0402 os quais deverão providenciar a entrega dos envelopes e serão abertos no dia 21 de  
agosto de 2023, até as 08:30 com a abertura as 09:00 horas pela agente de contratação e 
equipe  de apoio, nos termos estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento Público, O 
presente Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA, no linck do sita do município: 
http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes, ou poderá ser solicitado no e-mail 
http://www.cruzeirodosul.pr.gov.br/novo/chamamento_publico.html  

Ordem de credenciamento: A contratação será de todas a proponentes que tiverem 
devidamente habilitadas, havendo mais de uma proponente será realizado um rateio do 
objeto.  E a contratação dos serviços será de forma fracionada pela necessidade dos 
Departamentos, estabelecido neste aviso, entre todos(as) licitantes habilitados. 

Esclarecimentos relativos à seleção pública e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando 
solicitados por escrito, tendo sido devidamente encaminhados ao Departamento solicitante. 

 
 

Cruzeiro do Sul, 04 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan  
Prefeito Municipal 

 
 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Administração 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

UASG: 987531 PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 011/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 081/2023 

TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, realizará Pregão Eletrônico nº. 011/2023, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para 
Contratação de empresa do ramo para fornecimento de imediato de01 (um) VEÍCULO TIPO 
PICK-UP 4 portas:  E 02 (dois) VEICULO SEDAN: Veículo de passeio Novo zero km, 04 
portas, tipo Sedan; motorização 1.0 turbo, 1.3 ou superior; Cor branca; Ano de Fabricação: 
2023 e, modelo do mesmo ano ou 2024; com capacidade para 05 ocupantes; Combustível: 
bicombustível etanol/gasolina; Ar condicionado; Direção elétrica; Câmbio automático ou 
automatizado e demais especificações no termo de referência para atender as necessidades 
do Departamento Municipal de Saúde, Conforme especificação do Termo de Referência, 
especificados no(s) Anexo(s) que acompanha(m) o edital, de acordo com as normas contidas 
na Lei Federal nº. 14.133/2021 que no dia 18 asgosto de 2023 às 09h00 horas, em sessão 
pública eletrônica a partir das 9:00 horas (horário de Brasília- DF) do dia 18/08/2023, através 
do site http://www.comprasnet.gov.br        
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, ou poderá ser solicitado no e-mail licitacao@cruzeirodosul.pr.gov.br. 
http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes  
. 

Cruzeiro do Sul,03 de agosto de 2023.  
                                                         

 
 
 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°10 Termo do contrato nº.81/2021,  objetivando a contratação 

de empresa para fornecimento de combustíveis (etanol) diretamente na bomba do 

estabelecimento, para abastecimento dos veículos da frota municipal, conforme a 

necessidade, nos dias de segunda-feira a sábado das 06:30 as 20:00 horas e no 

domingo das 06:30 horas as 13:00 horas pelo período de 12 meses.. decorrente de 

Pregão n°   18/2021, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZEIRO DO SUL e a TOSHINORI SODA & CIA LTDA - EPP  inscrita no CNPJ 

sob nº. 75.086.108/0001-48. aditivam o contrato na importância de R$        1,00 (um 

real) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 02 de agosto de 2023.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

um real

www.elotech.com.br

                                                                        

_______________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

02 de agosto de 2023. 

_________________________________
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO

___________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado

                               ______________________ ______________________________________________________________ ________________________________________________ ________
                               MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO                                              

                  Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO

www.colorado.pr.gov.br.

MARCOSJOSÉCONSALTERDEMELLO
Prefeito Municipal

a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Marcos Consalter de Mello
qualificado(s) preambularmente, representandoa(s) empresa(s) detentora(s), a mesma será
www.colorado.pr.gov.br.

MARCOSJOSÉCONSALTERDEMELLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO

Colorado,

         MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

agosto de 2023.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

Estado do Paraná 
CNPJ nº 76.970.391/0001-39 

______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 86-86/2023 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, em atendimento à solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Paranapoema/PR. 

 

CONTRATADA: TECHTOYS BRINQUEDOS E TECNOLOGIA LTDA, sediada na Rua Teodoro 
Metchko, nº1047, na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 
34.091.197/0001-33. 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 4.058,00 (quatro mil e cinquenta e oito reais). 

PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
Red. 223 05.009.10.301.0019.2.297.4.4.90.52.00.0 
 
  

Paranapoema/PR, 02 de agosto de 2023. 

 

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO Nº 116/2022-PMSI 

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: SUPER K ENGENHARIA CONSTRUÇÃO CIVIL E 
INCORPORAÇÃO EIRELI – EPP - CNPJ Nº 26.865.750/0001-10 
BASE LEGAL: ART. 57, §1º, Inciso II, da Lei nº 8666/93, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
OBJETO: O presente instrumento tem por finalidade o 2º Termo Aditivo de prorrogação de prazo do 
contrato nº 116/2022-PMSI até 04/09/2023, nos termos do Art. 57, §1º, Inciso II, da Lei nº 8666/93, 
firmado com a empresa SUPER K ENGENHARIA CONSTRUÇÃO CIVIL E INCORPORADORA 
EIRELI - EPP, CNPJ nº 26.865.750/0001-10, cujo objeto é a contratação de empresa para realizar obra de 
ampliação e reforma da Escola Municipal Omar Oliveira. 
 
 
VIGÊNCIA: 04 de setembro de 2023. 
 
SANTO INÁCIO – PR 04 de agosto de 2023. 
 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 

        
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

Estado do Paraná 
CNPJ nº 76.970.391/0001-39 

______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 84-84/2023 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, em atendimento à solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Paranapoema/PR. 

 

CONTRATADA: COSTA & SOUZA COMERCIO HOSPITALAR LTDA, sediada na Rua Pinto Madeira, 
nº563, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceara, inscrita no CNPJ sob o nº 46.093.723/0001-83. 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais). 

PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
Red. 223 05.009.10.301.0019.2.297.4.4.90.52.00.0 
 
  

Paranapoema/PR, 02 de agosto de 2023. 

 
______________________________ 

SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
        

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 81-81/2023 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, em atendimento à solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Paranapoema/PR. 

 

CONTRATADA: 46.656.337 CAIO CASTRO FRIZEIRO, sediada na Rua Joaquim Morais, nº380, na 
cidade de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº 46.656.337/0001-52. 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 3.059,99 (três mil e cinquenta e nove reais e noventa e nove 
centavos). 
 
PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
Red. 223 05.009.10.301.0019.2.297.4.4.90.52.00.0 
 
  

Paranapoema/PR, 02 de agosto de 2023. 

 

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
        

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 82-82/2023 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, em atendimento à solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Paranapoema/PR. 

 

CONTRATADA: ALF COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA, sediada na Rua Padre Anchieta, 
nº683, na cidade de Encantado, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.581.380/0001-84. 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 2.916,00 (dois mil, novecentos e dezesseis reais). 
 
PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
Red. 223 05.009.10.301.0019.2.297.4.4.90.52.00.0 
 
  

Paranapoema/PR, 02 de agosto de 2023. 

 

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
        

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 83-83/2023 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, em atendimento à solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Paranapoema/PR. 

 

CONTRATADA: CIRURGICA AURORA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sediada na Av. Alice Abib 
Sahao, nº1735, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 
37.721.018/0001-92. 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais). 

PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
Red. 223 05.009.10.301.0019.2.297.4.4.90.52.00.0 
 
  

Paranapoema/PR, 02 de agosto de 2023. 

 

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
        

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 85-85/2023 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023 
 
 
O0BJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, em atendimento à solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Paranapoema/PR. 

 

CONTRATADA: LICITA RIO COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, sediada na Rua 
Prefeito Raulino João Rosar, nº140, na cidade de Rio Do Sul, Estado de Santa Catarina, inscrita 
no CNPJ sob o nº 37.000.324/0001-30. 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 11.990,00 (onze mil, novecentos e noventa reais). 

PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
Red. 223 05.009.10.301.0019.2.297.4.4.90.52.00.0 
 
  

Paranapoema/PR, 02 de agosto de 2023. 

 

 

______________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   12/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

61/2023

14/04/2023

Página: 1 / 9

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  14.133/2021,  Art.  6,  XLI  e  alterações posteriores,  a  vista  do parecer  conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

04/08/2023
Pregão eletrônico
12/2023 - PE
61/2023

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS E INSUMOS MÉDICOS
HOSPITALARES PARA ATENDER A DEMANDA DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE OURIZONA.

Participante: CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
18 COMPRESSAS DE GAZE NÃO ESTÉRIL 100% ALGODÃO COM 500

UNIDADES
100,000 PCT 14,00 1.400,00

49 AGULHA DESC. HIPODERMICA COM CANULA SILICONADA 13X4.5 MM 10.000, UN 0,07 700,00

53 AGULHA DESC. HIPODERMICA COM CANULA SILICONADA 40X12 MM 4.000,0 UN 0,07 280,00

62 FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO 300ML 3.000,0 FR 0,95 2.850,00

110 Saco de lixo hospitalar 100 litros 2.000,0 UN 0,42 840,00

119 MIDAZOLAN 1MG/ML 5 ML 50,000 AMP 2,60 130,00

120 MORFINA 10MG/ML 1 ML 100,000 AMP 2,23 223,00

121 PETIDINA (CLORIDRATO) 50MG/ML 2 ML 100,000 AMP 2,47 247,00

123 HALOPERIDOL (DECANOATO) 50MG 1 ML 100,000 AMP 7,25 725,00

146 COLAGENASE + CLORANFENICOL 0,6UI+1% 30 GR 100,000 TB 14,99 1.499,00

149 Suxametonio (cloreto) 100mg 50,000 AMP 19,72 986,00

150 Suxametonio (cloreto) 500mg 50,000 AMP 22,19 1.109,50

178 Especulo vaginal descartável P sem lubrificante 400,000 UN 1,01 404,00

236 SULFATO DE MAGNÉSIO 10% - 10ML 300,000 AMP 1,00 300,00

241 OXACILINA 500 MG 200,000 AMP 1,43 286,00

250 Vitamina k1 (Fitomenadiona) 10mg/ml 200,000 AMP 1,98 396,00

254 Glicose 25% (solução hipertônica) 10ml 500,000 AMP 0,52 260,00

273 CINARIZINA 75MG CPR 900,000 UNI 0,38 342,00
Total do Participante: 12.977,50

Participante: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA

4 ALGODÃO HIDROFILO 500GR. 80,000 UNI 8,25 660,00

11 ATADURA GESSADA 100% ALGODÃO 20CM X 4M 60,000 RL 5,50 330,00

32 Scalp 23 G, cânula em aço inoxidável, bisel trifacetada 1.500,0 UNI 0,17 255,00

46 MASCARA DESCARTAVEL TRIPLA COM ELASTICO CAIXA C/ 50
UNIDADES

100,000 CX 3,90 390,00
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Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
68 FIO NYLON 6.0 C/AG 2CM 400,000 UN 1,20 480,00

70 Lamina bisturi aço carbono com 100 unid N23 100,000 UN 16,42 1.642,00

72 FIO CAT GUT SIMPLES 2.0 AGULHA 3.5 CM 50,000 UN 3,58 179,00

74 FIO CAT.  CROMADO 1.0 C/AG 3CM 50,000 UNI 2,98 149,00

76 Coletor materiais perfuro cortantes 13 litros 300,000 UN 3,85 1.155,00

78 SOLUÇÃO FISIOLOGICA 0,9% 1000ML SISTEMA FECHADO 3.000,0 FR 3,21 9.630,00

80 Solução fisiológica 0.9% 250 ml sistema fechado 3.000,0 FR 1,70 5.100,00

82 SOLUCAO GLICOFISIOLOGICA 500 ML SISTEMA FECHADO 1.000,0 FR 2,78 2.780,00

84 SOLUCAO GLICOFISIOLOGICA 250 ML SISTEMA FECHADO 1.000,0 FR 2,41 2.410,00

86 SOLUÇÃO GLICOSE 5% 1000ML 1.000,0 FR 4,59 4.590,00

88 SOLUÇÃO RINGER LACTATO 500ML SISTEMA FECHADO 500,000 UN 2,45 1.225,00

92 Agua oxigenada 10vol. 1000ml 20,000 UN 4,50 90,00

94 HIPOCLORITO DE SODIO 1% 1 LT 400,000 FR 1,95 780,00

98 Éter 500ml 5,000 UN 10,25 51,25

100 VASELINA LIQUIDA 1000 ML 5,000 UN 31,50 157,50

102 PVPI DEGERMANTE 1000ML 50,000 FR 33,10 1.655,00

108 PAPEL TOALHA COM 100 FLS 400,000 UN 7,45 2.980,00

116 FENITOINA 50 MG/ ML 5 ML 150,000 AMP 2,01 301,50

172 LARINGOSCOPIO ADULTO 3,000 UN 504,23 1.512,69

177 Histerometro descartável 50,000 UN 3,31 165,50

194 ABAIXADOR DE LINGUA MADEIRA  C/100 100,000 UNI 4,40 440,00

226 METILERGOMETRINA (MALEATO) 0,2 MG/ML 1 ML 100,000 AMP 1,89 189,00

228 Metlpredinisolona (succinato sódico ) 500 mg 150,000 AMP 12,59 1.888,50

244 DEXAMETASONA (FOSFATO DISSODICO) 4MG/2,5ML 1.500,0 AMP 1,95 2.925,00

256 Gliconato de cálcio 10% 10 ml 200,000 AMP 1,75 350,00

258 Norepinefrina (hemitartarato) 2mg/ml 100,000 AMP 8,90 890,00

290 COLAGENO HIDROLISADO 40 MG CAPSULA 900,000 UN 0,75 675,00

291 CLORIDRATO DE TETRACAÍNA 1%+ CLORIDRATO DE FENILEFRINA 15,000 FR 10,02 150,30

292 Dipropionato de beclometasona 400mcg/ml suspensão inalatória 200,000 UN 4,11 822,00

294 METOPROLOL 1MG/ML AMPOLA 5ML 100,000 AMP 15,50 1.550,00

296 CLORIDRATO DE CLONIDINA 0,100 MG (0272043) 600,000 CPR 0,25 150,00

298 CLORIDRATO DE CLONIDINA 0,200 MG (0272042) 600,000 CPR 0,47 282,00

300 FITA MICROPORE 2,5CMX10M 500,000 UN 1,88 940,00

304 ETOMIDATO 2MG/ML USO INJETAVEL (0270116) 100,000 AMP 9,90 990,00

308 PERMETRINA 50 MG/ML (5%) LOÇÃO 60ML 30,000 UN 3,10 93,00

309 Risperidona 1mg/ml 30ml solução oral (COD BR 0284106) 50,000 FR 10,45 522,50

310 Risperidona 1mg (COD BR 0272839) 1.200,0 CPR 0,10 120,00

314 Levomepromazina  100mg (COD BR 0268129) 3.000,0 CPR 0,60 1.800,00

316 ÁLCOOL GEL EM SANCHE 300,000 FR 9,00 2.700,00
Total do Participante: 56.145,74

Participante: FASTMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

27 CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO COM AGULHA SILICONADA, 16
G

1.000,0 UN 0,58 580,00

28 CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO COM AGULHA SILICONADA, 18
G

1.000,0 UN 0,54 540,00

38 Luva de procedimento látex com 50 pares, PP 500,000 CX 11,40 5.700,00

39 Luva de procedimento látex com 50 pares, P 500,000 CX 11,40 5.700,00Página: 3 / 9

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
41 Luva de procedimento látex com 50 pares, G 500,000 CX 11,40 5.700,00

42 LUVA CIRURGICA 7,0 ESTERIL 500,000 PAR 1,10 550,00

44 LUVA CIRURGICA 8,0 ESTERIL 500,000 PAR 1,10 550,00

45 LUVA CIRURGICA 8,5 ESTERIL 500,000 PAR 1,10 550,00

48 MASCARA DE PROTECAO PFF-Z/N95 100,000 UN 0,59 59,00

50 AGULHA DESC. HIPODERMICA COM CANULA SILICONADA 25X8 MM 4.000,0 UN 0,069 276,00

54 SERINGA DESC BICO EM ROSCA SILICONIZADO INTERNO, 10ML SEM
AG

5.000,0 UNI 0,229 1.145,00

57 SERINGA DESC SILICONIZADO INTERNO, 5 ML SEM AGULHA 6.000,0 UN 0,15 900,00

58 EQUIPO MACROGOTAS COM INJETOR LATERAL 8.000,0 UN 0,69 5.520,00

114 CLORPROMAZINA (CLORIDRATO) 5 MG/ML 5 ML 50,000 AMP 2,84 142,00

141 Ceftriaxona 1gr uso E.V 3.000,0 AMP 2,49 7.470,00

280 Levomepromazina (cloridrato) 40mg 50,000 FR 11,00 550,00
Total do Participante: 35.932,00

Participante: HENRIQUE DE OLIVEIRA PRADO

270 SAFGEL 85G 50,000 UN 55,00 2.750,00
Total do Participante: 2.750,00

Participante: ILG COMERCIAL LTDA

122 Metilfenidato (cloridrato) 10 mg 9.000,0 CPR 0,263 2.367,00

124 Diazepan 5mg 2.000,0 CPR 0,06 120,00

281 ESCITALOPRAM (OXALATO) 20 MG 3.000,0 CPR 0,24 720,00

282 Topiramato 50mg (COD BR 0272850) 1.500,0 CPR 0,13 195,00

283 CIPROFIBRATO 100MG (COD BR 0308738) 3.000,0 CPR 0,33 990,00

284 Cilostazol  100mg 3.000,0 CPR 0,38 1.140,00

312 Lorazepam 1mg (COD BR 0273472) 1.200,0 CPR 0,91 1.092,00

313 Lorazepam 2mg (COD BR 02573473) 1.200,0 CPR 0,17 204,00
Total do Participante: 6.828,00

Participante: LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

77 Coletor de materiais perfuro cortantes 20 litros 300,000 UN 6,31 1.893,00

113 TRAMADOL (CORIDRATO) 50 MG/ML 2 ML 1.000,0 AMP 2,00 2.000,00

126 ADENOSINA 3MG/2ML 100,000 AMP 10,62 1.062,00

234 PROMEZATINA (CLORIDRATO) 25 MG/ML 2 ML 600,000 AMP 1,99 1.194,00

238 SULFATO DE TERBUTALINA 0,5MG/1ML 300,000 AMP 1,18 354,00

260 HEPARINA 5000UI/ML 5 ML 250,000 FR 14,16 3.540,00

302 ESPARADRAPO IMPERMEAVEL BRANCO 10CMX4,5M 100,000 UN 9,00 900,00
Total do Participante: 10.943,00

Participante: MAGNUS MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA

63 BOLSA COLETORA URINA SISTEMA FECHADO 2.000 ML 150,000 UN 3,10 465,00

69 Lamina bisturi aço carbono com 100 unid N11 100,000 UN 22,90 2.290,00

93 Solução a base de Ácido peracético 0.2% 5l 100,000 GL 45,00 4.500,00

97 Clorexidina (gluconato) 2% 1000ml 60,000 UN 19,00 1.140,00

104 DETERGENTE ENZIMATICO 1000ML 100,000 UN 14,10 1.410,00

165 Aparelho de pressão adulto, de nylon com fecho de contato 30,000 UN 65,00 1.950,00

166 Aparelho de pressão para obeso, de nylon com fecho de contat 8,000 UN 79,00 632,00

167 Aparelho de pressão infantil, de nylon com fecho de contato 6,000 UN 69,00 414,00
Página: 4 / 9

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
174 DETECTOR FETAL 6,000 UN 385,00 2.310,00

175 Oximetro adulto 6,000 UN 59,50 357,00

188 TUBO ENDOTRAQUEAL N 6.5 50,000 UN 2,70 135,00

189 TUBO ENDOTRAQUEAL N 7.0 50,000 UN 2,69 134,50

190 TUBO ENDOTRAQUEAL N 7.5 50,000 UN 2,69 134,50

191 TUBO ENDOTRAQUEAL N 8.0 50,000 UN 2,69 134,50

192 TUBO ENDOTRAQUEAL N 8.5 50,000 UN 2,69 134,50
Total do Participante: 16.141,00

Participante: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA

5 ALGODAO ORTOPEDICO 100% ALGODAO 10X1,80CM 100,000 UN 0,68 68,00

6 ALGODAO ORTOPEDICO 100% ALGODAO 15X1,80CM 100,000 UN 1,01 101,00

7 ALGODAO ORTOPEDICO 100% ALGODAO 20X1,80CM 100,000 UN 1,35 135,00

14 BOBINA DE PAPEL GRAU CIRURGICO 10 CM X 100 CM 20,000 RL 43,71 874,20

35 Scalp 25 G, cânula em aço inoxidável, bisel trifacetada 2.500,0 UNI 0,21 525,00

37 CATETER TIPO ÓCULOS. 500,000 UN 1,00 500,00

47 TOUCA SANFONADA BRNCA DESCARTAVEL 1.000,0 UN 0,06 60,00

59 EQUIPO MICROGOTAS COM INJETOR LATERAL 4.000,0 UN 1,22 4.880,00

73 FIO CAT GUT SIMPLES 0 AGULHA 3,0CM 50,000 UN 4,11 205,50

111 MASCARA PARA INALAÇÃO ADULTO 50,000 UN 3,99 199,50

156 Cânula de guedel em PVC flexível tam. 4 30,000 UN 1,39 41,70

168 Termômetro mercúrio 40,000 UN 48,30 1.932,00

169 TERMOMETRO CLINICO DIGITAL 40,000 UN 9,47 378,80

180 TUBO ENDOTRAQUEAL N 2.5 50,000 UN 2,49 124,50

181 TUBO ENDOTRAQUEAL N 3.0 50,000 UN 2,43 121,50

182 TUBO ENDOTRAQUEAL N 3.5 50,000 UN 2,43 121,50

183 TUBO ENDOTRAQUEAL N 4.0 50,000 UN 2,43 121,50

184 TUBO ENDOTRAQUEAL N 4.5 50,000 UN 2,49 124,50

185 TUBO ENDOTRAQUEAL N 5.0 50,000 UN 2,70 135,00

186 TUBO ENDOTRAQUEAL N 5.5 50,000 UN 2,70 135,00

187 TUBO ENDOTRAQUEAL N 6.0 50,000 UN 2,60 130,00

198 SONDA NASOGASTRICA LONGA N 14 100,000 UN 0,81 81,00

199 SONDA NASOGASTRICA LONGA N° 16 100,000 UN 0,83 83,00
Total do Participante: 11.078,20

Participante: MAX MED - PRODUTOS CIRURGICOS LTDA

1 ESPARADRAPO 100X4,5, 100% ALGODÃO, RESINA ACRÍLICA IMPERM 300,000 UN 7,20 2.160,00

3 COMPRESSA DE GAZE ESTÉRIL 13 FIOS 7,5X7,5 COM 10 UNIDADES 10.000, UN 0,41 4.100,00

15 BOBINA DE PAPEL GRAU CIRURGICO 15X100 30,000 RL 51,50 1.545,00

16 BOBINA DE PAPEL GRAU CIRURGICO 25X100 30,000 RL 70,00 2.100,00

19 CURATIVO PARA ESTANCAMENTO DE SANGUE TIPO REDONDO 10.000, UN 0,02 200,00

21 Dreno de penrose com gaze estéreo 2-10 120,000 UN 2,52 302,40

22 Dreno de penrose com gaze estéreo 3-10 120,000 UN 4,64 556,80

23 Dreno de penrose com gaze estéreo 4-10 120,000 UN 2,19 262,80

31 CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO COM AGULHA SILICONADA 24
G

3.000,0 UN 0,50 1.500,00

40 Luva de procedimento látex com 50 pares, M 500,000 CX 11,18 5.590,00

43 LUVA CIRURGICA 7,5 ESTERIL. 500,000 PAR 1,05 525,00
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51 AGULHA DESC. HIPODERMICA COM CANULA SILICONADA 20X5.5 MM 4.000,0 UN 0,06 240,00

52 AGULHA DESC. HIPODERMICA COM CANULA SILICONADA 25X7 MM 4.000,0 UN 0,06 240,00

55 SERINGA DESC BICO SLIP SILICONIZADO INTERNA, 20 ML SEM AG 3.000,0 UNI 0,34 1.020,00

61 Equipo macro nutrição 3.000,0 UN 0,75 2.250,00

71 FIO CAT GUT SIMPLES 4.0 AGULHA 2,5 CM 50,000 UN 5,99 299,50

75 Coletor materiais perfuro cortantes 7 litros 400,000 UN 3,17 1.268,00

79 Solução fisiológica 0.9% 100ml sistema fechado 4.000,0 FR 2,17 8.680,00

81 Solução fisiológica 0.9% 500ml sistema fechado 3.000,0 FR 2,88 8.640,00

83 SOLUCAO GLICOFISIOLOGICA 1000 ML SISTEMA FECHADO 1.000,0 FR 6,39 6.390,00

85 SOLUÇÃO GLICOSE 5% 500ML 1.000,0 FR 3,23 3.230,00

87 SOLUÇÃO GLICOSE 5% 250ML 1.000,0 FR 2,93 2.930,00

103 PVPI TOPICO 1000ML 50,000 FR 29,90 1.495,00

105 ESCOVA COM PVPI DEGERMANTE 10,000 UN 1,98 19,80

125 ACIDO TREXENAMICO 50 MG/ML 5 ML 400,000 AMP 3,83 1.532,00

127 AMIODARONA 50 MG/3ML 200,000 AMP 2,06 412,00

129 AGUA BIDESTILADA 10 ML 4.000,0 AMP 0,28 1.120,00

130 AMICACINA (SULFATO) 250 MG/2 ML 300,000 AMP 5,88 1.764,00

131 AMINOFILINA 24MG/ML 10ML 200,000 AMP 2,02 404,00

132 AMPICILINA (SÓDICA) 1 GR 400,000 AMP 4,47 1.788,00

133 ATROPINA 0,25 MG/ML 200,000 AMP 0,96 192,00

135 Benzilpenicilina benzatina 1.200.000 ui suspensão injetável 500,000 AMP 6,50 3.250,00

137 BUTILBROMETO ESCOPOLAMINA 20 MG/ML 1.000,0 AMP 0,90 900,00

139 BROMOPRIDA 5 MG/ML 2 ML 500,000 AMP 1,32 660,00

143 Cetoprofeno 100mg E.V 800,000 AMP 2,90 2.320,00

145 CLORETO DE SÓDIO 20% 10ML 200,000 AMP 0,58 116,00

147 Etilefrina (cloridrato) 10mg/ml 100,000 AMP 1,80 180,00

151 CEFTRIAXONA 500 MG IM 500,000 AMP 3,20 1.600,00

155 Cânula de guedel em PVC flexível tam. 3 30,000 UN 2,99 89,70

158 MASCARA LARINGEA N 01 15,000 UN 35,00 525,00

161 MASCARA LARINGEA Nº 2.5 15,000 UN 35,00 525,00

179 Especulo vaginal descartável M sem lubrificante 400,000 UN 1,00 400,00

207 Sonda uretral n° 06 100,000 UN 0,45 45,00

213 SONDA DE FOLLY N 16 100,000 UN 2,15 215,00

221 COMADRE PLASTICA BRANCA 20,000 UNI 15,00 300,00

223 Lidocaína (cloridrato) 2%+ epinefrina  2% 20 ml 50,000 FR 9,29 464,50

225 LINCOMICINA (CLORIDRATO) 2 ML/300 MG 200,000 AMP 11,70 2.340,00

227 Metilpredinisolona (succinato sódico)125 mg 100,000 AMP 5,50 550,00

229 METOCLOPRAMIDA 5MG/2ML 1.000,0 AMP 0,62 620,00

233 Ocitocina 5ui/ml 50,000 AMP 2,13 106,50

235 RANITIDINA 25 MG/ML 2 ML AMPOLA 1.500,0 UN 2,25 3.375,00

239 TENOXICAN 40 MG 500,000 AMP 8,90 4.450,00

240 TIAMINA (CLORIDRATO) 100 MG/ML 100,000 AMP 8,14 814,00

243 DESLANOSIDIO 0,2MG/ML 2ML 200,000 AMP 1,99 398,00

245 DICLOFENACO SODIO 25 MG/3ML 1.500,0 AMP 1,01 1.515,00

246 DIMENIDRATO  + PIRODOXINA IM 1 ML 1.000,0 AMP 4,70 4.700,00

247 DIMENIDRINATO+PIRIDOXINA (CLORIDRATO)+GLICOSE+FRUTOSE
3MG

1.000,0 AMP 4,46 4.460,00Página: 6 / 9
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249 Epinefrina (cloridrato) 1mg/ml 150,000 AMP 1,19 178,50

255 Glicose 50% (solução hipertônica) 10 ml 500,000 AMP 0,47 235,00

257 NITROPRUSSETO DE SODIO 25MG/2ML 20,000 AMP 13,50 270,00

261 HEPARINA SUBCUTANEA 20000UI/0,25ML 400,000 UN 6,20 2.480,00

262 Hidralazina 20 mg/ml 150,000 AMP 5,40 810,00

263 Hidrocortisona (succinato sódico) 500mg 800,000 AMP 6,29 5.032,00

264 Hidrocortisona (succinato sódico) 100mg 1.000,0 AMP 3,71 3.710,00

265 HIDROXIDO DE FERRO POLIMALTOSADO 20 MG/ML 5ML 60,000 AMP 8,34 500,40

267 Ciprofloxacino 200mg/100ml 250,000 AMP 11,93 2.982,50

268 DIPIRONA SODICA 500 MG  /ML 2 ML 6.000,0 AMP 0,94 5.640,00

269 SOLOSITE GEL 85G 50,000 UN 39,00 1.950,00

271 CICLOBENZAPRINA 5 MG 3.000,0 CPR 0,20 600,00

274 NISTATINA + OXIDO DE ZINCO 60 G 300,000 TB 7,00 2.100,00

275 Neomicina+bacitracina pomada 15g 600,000 TB 2,33 1.398,00

277 SIMETICONA 75MG/ML 600,000 FR 1,21 726,00

279 Cloridrato de dorzolamida 2 %soluçao oftalmica 30,000 FR 24,17 725,10

285 DISPOSITIVO PARA INCONTINENCIA URINARIA (URIPEN) N 4 50,000 UN 1,80 90,00

287 DISPOSITIVO PARA INCONTINENCIA URINARIA (URIPEN) N 6 50,000 UN 2,10 105,00

288 METFORMINA 1000 MG + DAPAGLIFOSINA 10 MG 600,000 CPR 4,08 2.448,00

289 ACETATO DE RETINOL+ AMINOÁCIDOS DE
METIONINA+CLORANFENICOL

15,000 TB 10,00 150,00

295 CIMETIDINA 150MG/ML USO INJETAVEL 500,000 AMP 0,80 400,00

297 CLORIDRATO DE CLONIDINA 0,150 MG (0272044) 600,000 CPR 0,29 174,00

299 FITA MICROPORE 10CMX10M 100,000 UN 5,90 590,00

301 FITA MICROPORE 5CMX10M 500,000 UN 2,99 1.495,00

303 ESPARADRAPO IMPERMEAVEL BRANCO 2,5CMX4,5M 250,000 UN 3,02 755,00

305 ATADURA DE CREPE 13 FIOS 6CMX4,5M 100% ALGODÃO 3.000,0 UN 0,21 630,00
Total do Participante: 133.849,50

Participante: MEDICENTRO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

2 GAZE TIPO QUEIJO 91X91 11 FIOS 80,000 RL 40,00 3.200,00

17 BOBINA DE PAPEL GRAU CIRURGICO 20X100 30,000 RL 87,10 2.613,00
Total do Participante: 5.813,00

Participante: PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

56 SERINGA DESC BICO EM ROSCA SILICONIZADO INTERNO, 3 ML SEM
AG

3.000,0 UN 0,1268 380,40

106 TESTE PARA AUTOCLAVE (INDICADOR BIOLÓGICO) 50,000 UN 1,80 90,00

112 FENTANILA (CITRATO) 50MCG/ML 2 ML 60,000 FR 4,0562 243,37

148 COMPLEXO B 2 ML 1.200,0 AMP 2,99 3.588,00

170 ESTETOSCOPIO 10,000 UN 14,4501 144,50

214 SONDA DE FOLLY N 18 100,000 UN 2,05 205,00

272 Cetoprofeno 20mg/ml gotas 500,000 FR 3,22 1.610,00

306 PASTA DAGUA (OXIDO DE ZINCO 25%) FRASCO 100GR 50,000 FR 4,94 247,00
Total do Participante: 6.508,27

Participante: PLENA MEDICA HOSPITALAR LTDA

8 ATADURA DE CREPE 13 FIOS 10X4,5 100% ALGODÃO 3.000,0 UN 0,32 960,00

9 ATADURA DE CREPE 13 FIOS 15X4,5 100% ALGODÃO 2.000,0 UN 0,43 860,00
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10 ATADURA DE CREPE 13 FIOS 20X4,5 100% ALGODÃO 3.000,0 UN 0,57 1.710,00

12 ATADURA GESSADA 100% ALGODÃO 15CM X 4 M 60,000 RL 3,69 221,40

13 ATADURA GESSADA 100% ALGODÃO 10CM X 4 M 60,000 RL 2,48 148,80

20 Dreno de penrose com gaze estéreo 1-10 120,000 UN 2,35 282,00

24 Tala metálica 12cm x 250mm 100,000 UN 1,50 150,00

25 TALA PAPELAO MEMBROS INFERIORES ADULTO 200,000 UN 1,88 376,00

26 CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO COM AGULHA SILICONADA 14
G

1.000,0 UN 0,55 550,00

29 CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO COM AGULHA SILICONADA, 20
G

2.000,0 UN 0,50 1.000,00

30 CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO COM AGULHA SILICONADA 22
G

2.500,0 UN 0,51 1.275,00

33 Scalp 19 G, cânula em aço inoxidável, bisel trifacetada 1.000,0 UNI 0,21 210,00

34 Scalp 21 G , cânula em aço inoxidável, bisel trifacetada 2.000,0 UNI 0,21 420,00

36 Scalp 27 G, cânula em aço  inoxidável, bisel trifacetada 2.000,0 UNI 0,22 440,00

60 Equipo conector 2 vias com clamp 4.000,0 UN 0,60 2.400,00

64 Fio nylon 2.0 Agulha 2.0 cm 200,000 UN 1,23 246,00

65 FIO NYLON 3.0 C/AG 2CM 400,000 UN 1,23 492,00

66 FIO NYLON 4.0 C/AG 2.5 CM 400,000 UN 1,23 492,00

67 FIO NYLON 5.0 C/AG 2CM 400,000 UN 1,23 492,00

89 Solução fisiológica 0.9%100ml sistema aberto 500,000 UN 2,30 1.150,00

90 Solução fisiológica 0.9%250 ml sistema aberto 1.000,0 UN 2,99 2.990,00

91 Solução fisiológica 0.9% 500 ml sistema aberto 1.000,0 UN 3,83 3.830,00

95 Álcool etílico 70%  1000ml 1.000,0 UN 4,44 4.440,00

96 ALCOOL EM GEL 5 LTS 40,000 UN 29,00 1.160,00

99 SABONETE LIQUIDO SACHET 800ML 120,000 UNI 5,17 620,40

101 GEL  PARA ULTRA-SONOGRAFIA/ECG 5LT 20,000 GL 22,62 452,40

107 Eletrodo descartável cardiológico 500,000 UN 0,20 100,00

109 Saco de lixo hospitalar 50 litros 1.000,0 UN 0,25 250,00

117 FENOBARBITAL 100 MG/ML 2 ML 100,000 AMP 2,31 231,00

118 HALOPERIDOL 5MG/ML 1ML 150,000 AMP 1,33 199,50

134 Benzilpenicilina Potássica 5.000ui 200,000 AMP 8,60 1.720,00

136 Bicarbonato de sódio 8,4% 10 ml 50,000 UN 0,69 34,50

138 BUTILBROMETO DE ESCOPALAMINA + DIPIRONA 4MG/ML+500
MG/ML 5ML

1.500,0 AMP 2,21 3.315,00

140 CEFALOTINA SODICA 1 GR 350,000 AMP 3,50 1.225,00

142 CETOPROFENO 50MG/M2ML IM 1.000,0 AMP 1,88 1.880,00

144 Cloreto de potássio 10% 10 ml 500,000 AMP 0,55 275,00

152 Cânula de guedel em PVC flexível tam. 0 30,000 UN 3,50 105,00

153 Cânula de guedel em PVC flexível tam. 1 30,000 UN 3,50 105,00

154 Cânula de guedel em PVC flexível tam. 2 30,000 UN 3,50 105,00

157 Cânula de guedel em PVC flexível tam. 5 30,000 UN 2,85 85,50

159 MASCARA LARINGEA N 1.5 15,000 UN 22,00 330,00

160 MASCARA LARINGEA N 2 15,000 UN 28,00 420,00

162 MASCARA LARINGEA N 3 15,000 UN 18,00 270,00

163 MASCARA LARINGEA N 4 15,000 UN 25,00 375,00

164 MASCARA LARINGEA N 5 15,000 UN 18,50 277,50

171 OTOSCOPIO 5,000 UN 195,00 975,00
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173 LARINGOSCOPIO INFANTIL 3,000 UN 255,00 765,00

176 Oximetro infantil 6,000 UN 60,00 360,00

193 TUBO ENDOTRAQUEAL N 9.0 50,000 UN 2,90 145,00

195 SONDA NASOGASTRICA LONGA N 6 100,000 UN 0,95 95,00

196 SONDA NASOGASTRICA LONGA N° 08 UND 100,000 UN 0,84 84,00

197 SONDA NASOGASTRICA LONGA N° 12 100,000 UN 0,96 96,00

200 SONDA NASOGASTRICA LONGA N° 18 100,000 UN 1,23 123,00

201 SONDA NASOGASTRICA CURTA N 4 100,000 UN 0,57 57,00

202 SONDA NASOGASTRICA CURTA N° 06 UND 100,000 UN 0,59 59,00

203 SONDA NASOGASTRICA 08 CURTA. 100,000 UN 0,62 62,00

204 SONDA NASOGASTRICA CURTA N° 14 100,000 UN 0,75 75,00

205 SONDA NASOGASTRICA CURTA N° 16 100,000 UN 0,77 77,00

206 Sonda uretral n° 04 100,000 UN 0,57 57,00

208 Sonda uretral n° 16 100,000 UN 0,71 71,00

209 Sonda uretral n° 12 600,000 UN 0,66 396,00

210 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N 6 70,000 UN 0,59 41,30

211 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL 08 70,000 UN 0,62 43,40

212 SONDA DE FOLLY N 14 100,000 UN 2,31 231,00

215 Monitor digital de pressão arterial automático de braço com 4,000 UN 117,00 468,00

216 Termômetro digital de testa 10,000 UN 72,00 720,00

217 Caixa térmica 45l 8,000 UN 239,00 1.912,00

218 Bandeja inox retangular lisa 42x30x4,2cm 12,000 UN 112,00 1.344,00

219 BACIA INOX 41 CM 6,300 L 12,000 UN 167,00 2.004,00

220 PAPAGAIO PLASTICO 20,000 UNI 8,50 170,00

222 Lidocaína (cloridrato) gel 2% 30gr 60,000 UN 4,06 243,60

224 Lidocaína (cloridrato) 2%+ epinefrina  2% 20 ml 120,000 FR 4,98 597,60

230 METRONIDAZOL 5 MG/ML BOLSA 100 ML 100,000 FR 5,75 575,00

231 BOTA DE UNNA 10CM X 9,14CM 60,000 UN 20,88 1.252,80

232 Omeprazol  40mg/10ml 1.000,0 AMP 8,07 8.070,00

237 SULFATO DE MAGNÉSIO 50% - 10ML 70,000 AMP 5,80 406,00

242 DOBUTAMINA 25 MG/10ML 150,000 AMP 6,73 1.009,50

248 Dopamina 50mg/10ml 80,000 AMP 5,22 417,60

251 FOSFATO MONOSSODICO + FOSFATO DISSODICO 130 ML 200,000 FR 5,80 1.160,00

252 FUROSEMIDA 10MG/ML 2ML 700,000 AMP 1,28 896,00

253 GENTAMICINA 80 MG/2 ML 700,000 AMP 1,28 896,00

266 PRONTOSAN GEL 350 ML 50,000 UN 67,63 3.381,50

286 DISPOSITIVO PARA INCONTINENCIA URINARIA (URIPEN) N 5 50,000 UN 2,62 131,00

293 CLORIDRATO DE CLONIDINA 0,15MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 200,000 UN 2,70 540,00

307 PERMETRINA 10 MG/ML (1%) LOÇÃO 60ML 50,000 UN 2,32 116,00

311 PAPEL PARA ECG NIHON KOHDEN FQW 210-3 (210X140X200 FLS) 20,000 UN 27,77 555,40

315 ACIDO GRAXOS ESSEC + VIT. A + E + LEC SOJA 150,000 UN 3,77 565,50
Total do Participante: 69.915,20

Participante: TS MEDICAL COMERCIO E SERVICO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR E IMPORTACAO LTDA

276 CURATIVO DE ALGINATO DE CALCIO E SODIO 10X10 CM 100,000 UN 7,00 700,00
Total do Participante: 700,00
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Total Geral: 369.581,41

Assinatura do Responsável

04 de Agosto de 2023Ourizona,

 

 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO – VALORES 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 085/2022 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY. 

 
CONTRATADO: RONQUI E MAGAN LTDA ME.  
 
O OBJETO: RETIFICA-SE A CLÁUSULA PRIMEIRA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 
PARA ACRESCER A QUANTIDADE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO), AO ITEM 1 
REFERENTE AO CONTRATO Nº 219/2022, CONSTANTES DA PROPOSTA APRESENTADA 
PELA CONTRATADA NOS AUTOS DO PROCESSO LICITATÓRIO CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA NO RAMO PERTINENTE PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE PADARIA PARA 
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
PARANACITY, ESTADO DO PARANACITY – PR.  
 
DO VALOR: R$ 862,50 (OITOCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS).   
 

Item Quantidade (s) Unidade Descrição Valor R$ Total R$ 

1 50 UN 

Bolo simples, com massa uniforme, 
macia, úmida, bem assado, sem 
aspectos de queimado, com sabores 
variados: abacaxi, aipim, baunilha, 
cenoura, chocolate, coco, fubá, laranja, 
limão, milho e/ou pão de ló. 

R$ 17,25 R$ 862,50 

 
PARANACITY, 04 DE AGOSTO DE 2023. 

 
 
 

___________________________________  
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

______________________________
SIDNEI FRAZATTO
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Assinatura do Responsável

___________________________________
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL



Desde 1960

GIONALe08 DOMINGO, 06 DE AGOSTO DE 2023
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DECRETO Nº. 081/2023 

 
 

SÚMULA: EXONERA JOSIANE ROQUE OCUPANTE 

DO CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE FINANÇAS. 

 
 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de Paranacity, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - EXONERAR a Sra. “JOSIANE ROQUE” ocupante do cargo de 

provimento em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, a partir de 28 

de julho de 2023. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 28 DE 

JULHO DE 2023. 

 

                 

Waldemar Naves Cocco Junior                                                     

                          =PREFEITO MUNICIPAL= 
 

                 ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

                  CNPJ 75.731.034/0001-55 
                      GESTÃO 2021-2024 – “Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

 
DECRETO Nº 91/2023 DE 05 DE AGOSTO DE 2023 
 

 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro, no Orçamento do Município, no 
Exercício Financeiro de 2023, e dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, SENHOR 

MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM BASE NA LEI 
410/2022, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022, DECRETA: 
 
  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO PARANA, 
autorizado, no corrente Exercício Financeiro, a abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro, no valor de 
R$ 685,15 (Seiscentos e Oitenta e Cinco Reais e Cinco Centavos), destinados aos ajustes das seguintes 
dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, ajustando a LDO do exercício de 2023 e o PPA dos 
exercícios de 2022 a 2025, conforme especificações abaixo: 
 
Crédito Adicional Suplementar Superávit Financeiro: 
 

11.002.08.244.0008.2.026 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS                                       RED            Fonte                        Valor 
11.002.08.244.0008.2.026.3.3.90.39.00.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

699 1948 
 

685,15 

 
 
 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO PARA CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR....................  R$ 685,15 
/ 

 Art. 2º - Como recurso para cobertura dos valores do artigo primeiro, servirá, no exercício 2023, 
de acordo com o Artigo 43 Inciso II da Lei Federal nº 4.320, os recursos e valores discriminados nos 
parágrafos a seguir: 

 
§ 1º - Para cobertura do Crédito Especial por Superávit Financeiro, servirá como recurso, os 

valores incorporados por Superávit Financeiro da Fonte 1948, do exercício de 2022. 
 

Superávit Financeiro apurado no exercício 2022 Fonte codTCE 940...................................................R$ 685,15 
TOTAL PARA SUPLEMENTAÇÃO DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.......................   R$ 685,15 

 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

 
  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO SUL – 

ESTADO DO PARANÁ, EM 04 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 

 
 
 

                                                                                     
                                                                                           MARCOS CESAR SUGIGAN 
             PREFEITO MUNICIPAL 
 

                  ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
              PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

                  CNPJ 75.731.034/0001-55 
                      GESTÃO 2021-2024 – “Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: administracao@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

DECRETO Nº 92/2023 DE 04 DE AGOSTO DE 2023 
 

SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar por Excesso de arrecadação, no Orçamento do 
Município, no Exercício Financeiro de 2023, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 
SENHOR MARCOS CÉSAR SUGIGAN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM 
BASE NA LEI 410/2022, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022, DECRETA: 
 

  Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de CRUZEIRO DO SUL, ESTADO DO 
PARANA, autorizado, no corrente Exercício Financeiro, a abrir Crédito Adicional Suplementar 
por excesso de arrecadação, no valor de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), destinados aos 
ajustes das seguintes dotações abaixo, na Lei Orçamentária Anual, ajustando a LDO para o 
exercício de 2023 e o PPA dos exercícios de 2022 a 2025, conforme especificações abaixo: 
Crédito Adicional Suplementar: 
08.001.12.361.0010.2.031 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96                  RED                  Fonte                    Valor 
08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.91.00.00. SENTENÇAS JUDICIAIS 395 1000           30.000,00 
 
 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO PARA CRÉDITO ADICIONAL................................................ R$ 30.000,00 

 
 Art. 2º - Como recurso para cobertura dos valores do artigo primeiro, servirá, de acordo 

com o Artigo 43 Inciso II da Lei Federal nº 4.320, os recursos e valores discriminados nos 
parágrafos a seguir: 

 § 1º- Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar por Excesso de 
Arrecadação, servirá como recurso os valores incorporados por provável Excesso de 
Arrecadação no exercício de 2023, conforme discriminado abaixo. 

Receita: 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00.  
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL...............................R$ 30.000,00 

TOTAL PARA SUPLEMENTAÇÃO DO CRÉDITO ADICIONAL ...................................................    R$ 30.000,00 
 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE CRUZEIRO DO 
SUL – ESTADO DO PARANÁ, EM 04 DE AGOSTO DE 2023. 

                                                                           
      
 
 
 
                                                                                   MARCOS CESAR SUGIGAN 
             PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 
 

DECRETO Nº. 078/2023 
 

SÚMULA: NOMEIA APROVADAS EM CONCURSO 

PÚBLICO, PARA EXERCEREM O CARGO EFETIVO 

DE PROFESSOR.  

 
 
  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a habilitação dos 

documentos apresentados, e considerando as conclusões do atestado de saúde ocupacional 

admissional: 

DECRETA: 

 
Art. 1º - Ficam nomeadas, a partir de 24 de julho de 2023, as funcionárias 

públicas municipais abaixo relacionadas, conforme aprovação em Concurso Público, para 

exercerem o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR: 

 

- LETÍCIA PREGÍDIO ROGER 

- MARIA LUIZA GONZAGA 

- ANA PAULA RODRIGUES SANCHES 

- ANA REGINA DA SILVA OLIVEIRA 

- VICTORIA SANTOS DE SOUZA 

- MARIA JOSÉ LAUREANO FERREIRA DA SILVA 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 24 DE JULHO DE 

2023. 

 

 

Waldemar Naves Cocco Junior 

=PREFEITO MUNICIPAL=  

 
 

DECRETO Nº. 085/2023 
 

SÚMULA: NOMEIA APROVADA EM CONCURSO 

PÚBLICO, PARA EXERCER O CARGO EFETIVO DE 

PROFESSOR.  

 
 
  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a habilitação dos 

documentos apresentados, e considerando as conclusões do atestado de saúde ocupacional 

admissional: 

DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 25 de julho de 2023, a funcionária pública 

municipal abaixo relacionada, conforme aprovação em Concurso Público, para exercer o cargo 

de provimento efetivo de PROFESSOR: 

 

- BEATRIZ CORDEIRO GOMES DA SILVA 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 25 DE JULHO DE 

2023. 

 

 

Waldemar Naves Cocco Junior 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

DECRETO Nº 8554/2023     
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Exercício de 2023, e dá outras providências. 
 
O Sr. Gilmar Cadamuro, Prefeito Municipal em Exercício de 

Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2273/22 de 21 de dezembro de 2022. 

 
DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-
PR, no corrente exercício, no valor total de R$ 898.458,63 (oitocentos e noventa e oito mil, quatrocentos e 
cinquenta e oito reais, e sessenta e três centavos), destinado a suplementar as seguintes dotações:  
 
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

02.01.04.122.0003.2.002  Manutenção do gabinete do prefeito   
3.1.90.13 002 Obrigações patronais 0.000 6.029,14 

02.01.04.122.0003.2.005  Manutenção do convênio sempre   
3.1.90.11 017 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.000 33.920,00 

02.02.04.92.0003.2.006  Manutenção da procuradoria jurídica   
3.1.90.16 656 Outras despesas variáveis - pessoal civil 0.000 5.300,00 

03.03.04.122.0003.2.010  Manutenção do setor de pessoal   
3.1.90.11 061 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.000 34.200,00 

04.01.04.123.0005.2.012  Manutenção do setor de finanças   
3.3.90.14 075 Diárias – pessoal civil 0.000 10.000,00 

04.02.04.121.0007.2.016  Manutenção do setor de contabilidade   
3.1.90.11 084 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.000 35.000,00 

04.03.04.123.0005.2.015  Manutenção do setor de tesouraria   
3.1.90.11 090 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.000 37.000,00 
3.1.91.13 091 Contribuições patronais 0.000 3.000,00 

04.04.04.124.0005.2.013  Manutenção da divisão de fiscalização   
3.1.90.11 095 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.000 14.000,00 

04.04.04.125.0005.2.014  Manutenção da divisão de tributação   
3.1.90.11 101 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.000 16.000,00 

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS Central   
3.1.90.11 170 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.000 39.762,52 

07.02.08.244.0009.2.025  Manut. do fundo municipal de assistência social   
3.1.91.13 289 Contribuições patronais 0.000 10.116,87 

09.03.27.812.0030.2.046  Manut. das atividades esportivas e de lazer   
3.1.90.11 488 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.000 67.000,00 

12.03.04.122.0003.2.017  Manutenção Dpto. Serviços Urbanos   
3.3.90.46 556 Auxílio alimentação 0.000 3.180,00 

13.01.06.183.0019.2.146  Manut. Divisão de Segurança e Mobilidade   
3.1.90.11 611 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.000 20.140,00 

14.01.04.572.0101.2.102  Manutenção das atividades do gabinete de 
planejamento e inovação 

  

3.1.90.13 641 Obrigações patronais 0.000 4.240,00 
3.3.90.39 645 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.000 41.800,00 

  Suplementações nessa Fonte  380.688,53 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   32/2023

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

96/2023

04/08/2023

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 75, XV e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

04/08/2023
Dispensa de licitação
32/2023 - DL
96/2023

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO,
ORGANIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS OBJETIVAS,
TÍTULOS E PRÁTICA, PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO QUADRO DE
SERVIDORES EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE OURIZONA.

Participante: INSTITUTO UNIFAMMA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO 1,000 UN 88.500,00 88.500,00

Total do Participante: 88.500,00

Total Geral: 88.500,00

Manutenção da Administração geral 03.004.04.122.0003.2005.3.3.90.39.00 R$ 26.550,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

04 de Agosto de 2023Ourizona,

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

Suplementando... 
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

08.02.12.361.0013.2.035  Manutenção ensino fundamental - Fundeb 70%   
3.1.90.94 409 Indenizações e restituições trabalhistas 0.101 19.000,00 
3.1.90.16 659 Outras despesas variáveis - pessoal civil 0.101 24.000,00 

  Suplementações nessa Fonte  43.000,00 
 
09.01.13.392.0016.2.076  Manutenção das atividades culturais   

3.3.90.93 670 Indenizações e restituições 3.108 196.601,43 
3.3.90.93 670 Indenizações e restituições 0.108 11.863,58 

  Suplementações nessa Fonte  208.465,01 
 
06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS Central   

3.1.90.11 170 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.303 96.305,09 
  Suplementações nessa Fonte  96.305,09 

 
06.04.10.301.0011.2.063  Programa Agentes Comunit. de Saúde - PACS   

3.1.90.11 255 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 1.494 72.000,00 
3.1.90.13 256 Obrigações patronais 1.494 16.000,00 

  Suplementações nessa Fonte  88.000,00 
 
12.03.15.452.0019.2.021  Manutenção dos serviços de iluminação pública   

3.3.90.30 587 Material de consumo 0.507 82.000,00 
  Suplementações nessa Fonte  82.000,00 

 
  Total de Suplementações  898.458,63 
 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 
previstos no art. 43, Inciso I, II e III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 

 
I – Superávit financeiro de exercícios anteriores 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
3.108 Rec. Lei Aldir Blanc – Exerc. Anteriores 196.601,43 

 Total de Superávit 196.601,43 
 
II – Excesso 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
0.108 Rec. Lei Aldir Blanc 11.863,58 

 Total de Excesso 11.863,58 
 
III – Anulação 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

02.01.04.122.0003.2.002  Manutenção do gabinete do prefeito   
3.3.90.30 004 Material de consumo 0.000 7.420,00 
3.3.90.39 005 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 0.000 4.173,00 

02.01.04.122.0003.2.004  Manutenção dos serviços de identificação   
3.1.90.11 011 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.000 25.176,14 
3.3.90.39 015 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 0.000 3.180,00 

02.02.04.92.0003.2.006  Manutenção da procuradoria jurídica   
3.1.90.91 023 Sentenças Judiciais 0.000 5.300,00 

03.03.04.122.0003.2.010  Manutenção do setor de pessoal   
3.1.90.94 064 Indenizações e restituições trabalhistas 0.000 34.200,00 

04.01.04.123.0005.2.012  Manutenção do setor de finanças   
3.1.90.13 071 Obrigações patronais 0.000 5.365,22 
3.1.90.16 072 Outras despesas variáveis – pessoal civil 0.000 514,46 
3.1.90.94 073 Indenizações e restituições trabalhistas 0.000 33.920,00 
3.1.91.13 074 Contribuições patronais 0.000 65.200,32 

 
 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

DECRETO Nº 8554/2023     
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Exercício de 2023, e dá outras providências. 
 
O Sr. Gilmar Cadamuro, Prefeito Municipal em Exercício de 

Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2273/22 de 21 de dezembro de 2022. 

 
DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-
PR, no corrente exercício, no valor total de R$ 898.458,63 (oitocentos e noventa e oito mil, quatrocentos e 
cinquenta e oito reais, e sessenta e três centavos), destinado a suplementar as seguintes dotações:  
 
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

02.01.04.122.0003.2.002  Manutenção do gabinete do prefeito   
3.1.90.13 002 Obrigações patronais 0.000 6.029,14 

02.01.04.122.0003.2.005  Manutenção do convênio sempre   
3.1.90.11 017 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.000 33.920,00 

02.02.04.92.0003.2.006  Manutenção da procuradoria jurídica   
3.1.90.16 656 Outras despesas variáveis - pessoal civil 0.000 5.300,00 

03.03.04.122.0003.2.010  Manutenção do setor de pessoal   
3.1.90.11 061 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.000 34.200,00 

04.01.04.123.0005.2.012  Manutenção do setor de finanças   
3.3.90.14 075 Diárias – pessoal civil 0.000 10.000,00 

04.02.04.121.0007.2.016  Manutenção do setor de contabilidade   
3.1.90.11 084 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.000 35.000,00 

04.03.04.123.0005.2.015  Manutenção do setor de tesouraria   
3.1.90.11 090 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.000 37.000,00 
3.1.91.13 091 Contribuições patronais 0.000 3.000,00 

04.04.04.124.0005.2.013  Manutenção da divisão de fiscalização   
3.1.90.11 095 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.000 14.000,00 

04.04.04.125.0005.2.014  Manutenção da divisão de tributação   
3.1.90.11 101 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.000 16.000,00 

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS Central   
3.1.90.11 170 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.000 39.762,52 

07.02.08.244.0009.2.025  Manut. do fundo municipal de assistência social   
3.1.91.13 289 Contribuições patronais 0.000 10.116,87 

09.03.27.812.0030.2.046  Manut. das atividades esportivas e de lazer   
3.1.90.11 488 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.000 67.000,00 

12.03.04.122.0003.2.017  Manutenção Dpto. Serviços Urbanos   
3.3.90.46 556 Auxílio alimentação 0.000 3.180,00 

13.01.06.183.0019.2.146  Manut. Divisão de Segurança e Mobilidade   
3.1.90.11 611 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.000 20.140,00 

14.01.04.572.0101.2.102  Manutenção das atividades do gabinete de 
planejamento e inovação 

  

3.1.90.13 641 Obrigações patronais 0.000 4.240,00 
3.3.90.39 645 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.000 41.800,00 

  Suplementações nessa Fonte  380.688,53 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

Anulando... 
04.04.04.125.0005.2.014  Manutenção da divisão de tributação   

3.1.91.13 103 Contribuições patronais 0.000 10.000,00 
06.03.10.301.0011.2.049  Manutenção da divisão de medicina   

3.1.90.94 184 Indenizações e restituições trabalhistas 0.000 10.600,00 
06.03.10.301.0011.2.062  Programa Saúde da Família   

3.1.90.11 198 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.000 15.292,33 
3.1.90.16 200 Outras despesas variáveis – pessoal civil 0.000 5.300,00 
3.1.91.13 202 Contribuições patronais 0.000 2.120,00 

06.03.10.301.0011.2.086  Manutenção da UBS do Distrito de Pulinópolis   
3.1.90.11 218 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.000 477,19 

06.03.10.301.0011.2.087  Manutenção da UBS da Vila Guadiana   
3.1.90.11 226 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.000 1.733,00 
3.1.90.94 229 Indenizações e restituições trabalhistas 0.000 2.120,00 

06.04.10.301.0011.2.063  Programa Agentes Comunit. de Saúde - PACS   
3.1.90.94 258 Indenizações e restituições trabalhistas 0.000 2.120,00 

07.01.08.244.0009.2.024  Gestão administrativa   
3.1.91.13 270 Contribuições patronais 0.000 10.116,87 

09.03.13.392.0013.2.078  Manutenção da Casa da Cultura   
3.1.90.11 474 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.000 15.900,00 
3.1.90.13 475 Obrigações patronais 0.000 4.240,00 
3.1.91.13 476 Contribuições patronais 0.000 3.180,00 
3.3.90.30 477 Material de Consumo 0.000 2.340,00 

09.03.13.392.0016.2.040  Manutenção da biblioteca pública municipal   
3.1.90.11 480 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.000 37.100,00 
3.1.90.13 481 Obrigações patronais 0.000 4.240,00 

12.03.15.451.0017.2.065  Manut. atividades da divisão – Rec. CIDE   
3.3.90.30 572 Material de Consumo 0.000 3.180,00 

12.03.26.782.0019.2.079  Manter serv. abastec., lubrif, lavagem frota 
veículos e máquinas 

  

3.3.90.30 638 Material de Consumo 0.000 20.140,00 
14.02.04.572.0101.2.103  Manut. atividades da Diretoria Planej. Inovação   

3.1.90.13 648 Contribuições patronais 0.000 1.060,00 
3.1.91.13 649 Contribuições patronais 0.000 3.180,00 
3.3.90.40 653 Serviços de tecnologia da informação 0.000 31.800,00 
4.4.90.52 654 Equipamentos e material permanente 0.000 10.000,00 

  Anulações nessa Fonte  380.688,53 
 
08.02.12.365.0013.2.032  Manutenção centros educação infantil - creche   

3.1.90.11 392 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.101 43.000,00 
  Anulações nessa Fonte  43.000,00 

 
06.03.10.301.0011.2.085  Manut. da UBS do Jardim Ouro Verde   

3.1.90.11 209 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.303 31.800,00 
3.1.90.13 210 Obrigações patronais 0.303 6.360,00 
3.1.90.16 211 Outras despesas variáveis – pessoal civil 0.303 5.300,00 
3.1.90.94 212 Indenizações e restituições trabalhistas 0.303 5.300,00 
3.1.91.13 213 Contribuições patronais 0.303 6.360,00 

06.03.10.301.0011.2.086  Manutenção da UBS do Distrito de Pulinópolis   
3.1.90.11 218 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.303 32.720,00 
3.1.90.13 219 Obrigações patronais 0.303 3.165,09 
3.1.90.16 220 Outras despesas variáveis – pessoal civil 0.303 5.300,00 

  Anulações nessa Fonte  96.305,09 
 
06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS Central   

3.1.90.16 172 Outras despesas variáveis – pessoal civil 1.494 88.000,00 
  Anulações nessa Fonte  88.000,00 

 
 
 
 
 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

Anulando... 
12.03.15.452.0019.1.025  Ampl. e melhorias sistema iluminação pública   

4.4.90.51 578 Obras e instalações 0.507 82.000,00 
  Anulações nessa Fonte  82.000,00 

 
  Total Geral de Anulações  689.993,62 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Mandaguaçu-PR, 26 de julho de 2023. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 62/2023 
DISPENSA 32/2023- PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: INSTITUTO SOCIAL UNIVIDA - UNIFAMMA. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO, ORGANIZAÇÃO 

E APLICAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS OBJETIVAS, TÍTULOS E PRÁTICA, PARA 

PROVIMENTO DE VAGAS NO QUADRO DE SERVIDORES EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE 

OURIZONA. 

Duração: 12 (doze) meses. 

Valor: R$ 88.500,00 (Oitenta e oito mil e quinhentos reais).  

Fundamentação Legal: art. 75, XV da Lei 14.133/21. 

Data da Assinatura: 04 de agosto de 2023. 

 

 

Ourizona-PR, 04 de agosto de 2023. 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

Waldemar Naves Cocco Junior

=PREFEITO MUNICIPAL=

Waldemar Naves Cocco Junior

=PREFEITO MUNICIPAL=

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 
 

Portaria nº. 160/2023 
 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
ao servidor DEJAIR ESTOLARIQUE, CPF. 568.869.009-78, lotado como 
Operário, compreendido no período de 07/08/2023 a 21/08/2023 referentes 
ao período aquisitivo de 01/02/2022 a 01/02/2023. 
 
 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  04 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 04

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

                

Waldemar Naves Cocco JuniorWaldemar Naves Cocco Junior                                      Waldemar Naves Cocco Junior                                      Waldemar Naves Cocco Junior

                          =PREFEITO MUNICIPAL=

 

 
 

 
DECRETO Nº. 084/2023 

 
 

SÚMULA: EXONERA, A PEDIDO, OCUPANTE DO 

CARGO EFETIVO DE PROFESSOR. 

 
 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 

Requerimento protocolado em 31/07/2023,  

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a Sra. “LETÍCIA LAIS LOPES” ocupante 

do cargo efetivo de PROFESSOR, a partir de 1º de agosto de 2023. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 1º DE 

AGOSTO DE 2023. 

 

                 

Waldemar Naves Cocco Junior                                                     

                          =PREFEITO MUNICIPAL= 
 
 

 
 

 
DECRETO Nº. 076/2023 

 
 

SÚMULA: EXONERA, À PEDIDO, OCUPANTE DO 

CARGO ELETIVO DE CONSELHEIRO TUTELAR. 

 
 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a Sra. “MARCIA REGINA RODRIGUES 

DE ALMEIDA ROMÃO CORREIA” ocupante do cargo eletivo de CONSELHEIRA 

TUTELAR, a partir de 17 de julho de 2023. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 17 DE 

JULHO DE 2023. 

 

                 

Waldemar Naves Cocco Junior                                                     

                          =PREFEITO MUNICIPAL= 
 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

DECRETO Nº 8555/2023     
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Exercício de 2023, e dá outras providências. 
 
O Sr. GILMAR CADAMURO, Prefeito Municipal em exercício 

de Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município 
e autorização contida na Lei Municipal nº 2273/22 de 21 de dezembro de 2022. 

 
DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-
PR, no corrente exercício, no valor total de R$ 705.000,00 (setecentos e cinco mil reais), destinado a 
suplementar as seguintes dotações:   
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

09.03.27.812.0030.2.046  Manut. das atividades esportivas e de lazer   
3.3.90.14 491 Diárias - pessoal civil 0.000 5.000,00 

     

3.3.90.39 495 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 3.000 100.000,00 
12.02.20.122.0024.1.033  Aquisição de equipamentos agrícolas   

4.4.90.52 541 Equipamentos e material permanente 3.000 50.000,00 
12.03.04.122.0003.2.017  Manut. Serv. Dpto. Agricultura e Obras   

3.3.90.30 553 Material de consumo 3.000 550.000,00 
  Total de Suplementações  705.000,00 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 
previstos no art. 43, Inciso I e III, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 

 
I – Superávit financeiro de exercícios anteriores 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
3.000 Recursos Livres – Exercícios Anteriores 700.000,00 

 Total de Superávit 700.000,00 
 
 
III – Anulação 

Programa de Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

09.03.27.812.0030.2.046  Manut. das atividades esportivas e de lazer   
3.3.90.36 494 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física 0.000 5.000,00 

  Total Geral de Anulações  5.000,00 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Mandaguaçu-PR, 04 de agosto de 2023. 

 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

DECRETO Nº 8554/2023     
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Exercício de 2023, e dá outras providências. 
 
O Sr. Gilmar Cadamuro, Prefeito Municipal em Exercício de 

Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2273/22 de 21 de dezembro de 2022. 

 
DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-
PR, no corrente exercício, no valor total de R$ 898.458,63 (oitocentos e noventa e oito mil, quatrocentos e 
cinquenta e oito reais, e sessenta e três centavos), destinado a suplementar as seguintes dotações:  
 
Programa de Trabalho 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

02.01.04.122.0003.2.002  Manutenção do gabinete do prefeito   
3.1.90.13 002 Obrigações patronais 0.000 6.029,14 

02.01.04.122.0003.2.005  Manutenção do convênio sempre   
3.1.90.11 017 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.000 33.920,00 

02.02.04.92.0003.2.006  Manutenção da procuradoria jurídica   
3.1.90.16 656 Outras despesas variáveis - pessoal civil 0.000 5.300,00 

03.03.04.122.0003.2.010  Manutenção do setor de pessoal   
3.1.90.11 061 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.000 34.200,00 

04.01.04.123.0005.2.012  Manutenção do setor de finanças   
3.3.90.14 075 Diárias – pessoal civil 0.000 10.000,00 

04.02.04.121.0007.2.016  Manutenção do setor de contabilidade   
3.1.90.11 084 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.000 35.000,00 

04.03.04.123.0005.2.015  Manutenção do setor de tesouraria   
3.1.90.11 090 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.000 37.000,00 
3.1.91.13 091 Contribuições patronais 0.000 3.000,00 

04.04.04.124.0005.2.013  Manutenção da divisão de fiscalização   
3.1.90.11 095 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.000 14.000,00 

04.04.04.125.0005.2.014  Manutenção da divisão de tributação   
3.1.90.11 101 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.000 16.000,00 

06.03.10.301.0011.2.048  Manutenção da UBS Central   
3.1.90.11 170 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.000 39.762,52 

07.02.08.244.0009.2.025  Manut. do fundo municipal de assistência social   
3.1.91.13 289 Contribuições patronais 0.000 10.116,87 

09.03.27.812.0030.2.046  Manut. das atividades esportivas e de lazer   
3.1.90.11 488 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.000 67.000,00 

12.03.04.122.0003.2.017  Manutenção Dpto. Serviços Urbanos   
3.3.90.46 556 Auxílio alimentação 0.000 3.180,00 

13.01.06.183.0019.2.146  Manut. Divisão de Segurança e Mobilidade   
3.1.90.11 611 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 0.000 20.140,00 

14.01.04.572.0101.2.102  Manutenção das atividades do gabinete de 
planejamento e inovação 

  

3.1.90.13 641 Obrigações patronais 0.000 4.240,00 
3.3.90.39 645 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 0.000 41.800,00 

  Suplementações nessa Fonte  380.688,53 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 32/2023 - UASG 987729 
Este edital será regido pelas normas da lei nº 14.133/2021. 

Licitação com reserva de cotas para microempresa e empresa de pequeno porte, conforme previsão no 
artigo 48 da lei complementar 123/2006. 

 
 
A Prefeitura Municipal de Ourizona-PR, avisa aos interessados que fará realizar no dia 21 de agosto de 2023, 
às 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE/GRUPO, que tem por objeto: 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO TIPO MARMITEX. 
 

Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 horas do dia 21 de agosto de 2023, no 
endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Edital na íntegra poderá ser obtido junto ao Departamento de Licitação, no horário normal de expediente, na 
Rua Bela Vista, 1014, centro e pelo site www.ourizona.pr.gov.br, ou através do site: 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 
 
 
Ourizona, 04 de agosto de 2023. 
 
 
 
 
Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: licitacao@ourizona.pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1591 3278-1592 – (44) 98808-2630  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

ERRATA 
 
A Comissão de Licitação, publica ERRATA referente ao aviso de licitação do Pregão eletrônico nº 
31/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ERRADICAÇÃO DE ÁRVORES EM VIAS URBANAS DO 
MUNICIPIO, publicado no Jornal O Regional no dia 02 de agosto de 2023, nos seguintes termos: 
 
No aviso de data de abertura de licitação: 
 
Onde se lê:  
OBJETO DO CERTAME: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. 
 
Leia-se: 
OBJETO DO CERTAME: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ERRADICAÇÃO DE ÁRVORES EM VIAS URBANAS DO MUNICIPIO. 
 
Onde se lê:  
Pregão Eletrônico nº 28/2023. 
 
Leia-se: 
Pregão Eletrônico nº 31/2023. 
 
Mantém-se inalteradas as demais cláusulas do edital. 
 
 
Ourizona, 04 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

Marcia Schinaider 
Agente de contratação  

 
 

PORTARIA N.º 149/2023 
 
 
 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 

Requerimento protocolado sob n.º 283/2023; 

 

 

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER 30 dias de férias regulamentares a funcionária pública municipal 

abaixo relacionado, conforme dispõe Art. 94 da Lei Municipal n.º 1.379/2002: 

Nome do servidor (a) Cargo Período 
NAIRA RODRIGUES SERAFIM FRANCISCO PROFESSORA 12/06/2023 a 11/07/2023 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 12 DE JULHO DE 
2023. 

 

 

 

 

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

                

Waldemar Naves Cocco Junior                                                    

                          =PREFEITO MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

                

Waldemar Naves Cocco Junior                                                    

                          =PREFEITO MUNICIPAL=

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=
=PREFEITO MUNICIPAL=

Marcia Schinaider

Ourizona-PR, 04 de agosto de 202

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal



Desde 1960

GIONALe DOMINGO, 06 DE AGOSTO DE 2023
Nova Esperança nº 3595 - Colorado nº2682 09www.oregionaljornal.com.br

 
 

MUNICÍPIO DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

www.prefeituradeflorai.com.br 
 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL 29/2022 
 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 139/2022 
PUBLICADO NO JORNAL O REGIONAL DE NOVA ESPERANÇA Nº. 3594 
NO DIA 02 DE AGOSTO DE 2023, PÁGINA 14 
DEVE SER RATIFICADA, OU SEJA: 
 
ONDE SE LÊ: PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATO: 02/07/2023 A 02/07/2024 

LEIA-SE: PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATO: 02/08/2023 A 02/08/2024 

Floraí, 04 de agosto de 2023. 

 
 
 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 
Prefeita Municipal 

 

EDNA DE 
LOURDES CARPINE 
CONTIN:48147591
934

Assinado de forma 
digital por EDNA DE 
LOURDES CARPINE 
CONTIN:48147591934 
Dados: 2023.08.04 
16:47:50 -03'00'

EDNA DE LOURDES 
CARPINE 
CONTIN:48147591934

Assinado de forma digital por EDNA 
DE LOURDES CARPINE 
CONTIN:48147591934 
Dados: 2023.08.04 16:31:22 -03'00'

EDNA DE LOURDES 
CARPINE 
CONTIN:48147591934

Assinado de forma digital por EDNA 
DE LOURDES CARPINE 
CONTIN:48147591934 
Dados: 2023.08.04 16:31:42 -03'00'

 

 
 

PORTARIA N.º 170/2023  
 
 
 
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

 

 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 30 (TRINTA) dia(s), a(o) funcionária(o) pública(o) municipal 

“SILVIA FERREIRA MORETTO”, ocupante do cargo de Professor, a contar de 03/08/2023 a 

01/09/2023, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e avaliação pericial em 

anexo. 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 04 DE AGOSTO DE 

2023. 

      

                                                                                          

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL=  

 
 

PORTARIA N.º 167/2023  
 
 
 
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

 

 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 180 (cento e oitenta) dia(s), a(o) funcionária(o) pública(o) municipal 

“DEVANIR FERREIRA DOS SANTOS”, ocupante do cargo de Auxiliar de serviços gerais, a 

contar de 01/08/2023 a 28/01/2024, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e 

avaliação pericial em anexo. 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 04 DE AGOSTO DE 

2023. 

      

                                                                                          

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL=  

 
 

PORTARIA N.º 168/2023  
 
 
 
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

 

 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 15 (quinze) dias, ao funcionário público municipal “ROSIMEIRE 

DE JESUS DA SILVA”, ocupante do cargo de Técnico em enfermagem, a contar de 

26/07/2023 a 09/08/2023, para tratamento de saúde para pessoa da família, conforme atestado 

médico em anexo. 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 04 DE AGOSTO DE 

2023. 

      

                                                                                          

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL=  

 
 

 
PORTARIA Nº. 169/2023 

 
 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 

 

     R-E-S-O-L-V-E: 

 

CONCEDER 03 (três) meses de licença prêmio, por assiduidade, conforme 

Art. 2º da Lei Municipal n.º 1.458/2004, ao(s) funcionário(s) público(s) Municipal(is) abaixo 

relacionados: 

 

  

FUNCIONÁRIO PERÍODO 

DAYANE CRISTINA DA COSTA ALVES 31/07/2023 a 30/10/2023 

MARTA HELENA BULGARELI 31/07/2023 a 30/10/2023 

NAIRA RODRIGUES SERAFIM FRANCISCO 12/07/2023 a 12/10/2023 

ROSANGELA MARIA THOMAZ FIORI 31/07/2023 a 31/10/2023 

SUE HELEN VENÉRIO SALVADEGO 28/08/2023 a 28/11/2023 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 04 DE 

AGOSTO DE 2023. 

                                                                                                                                                                        
 
                       
                                                                           

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

                                                                                    
 

 
 

PORTARIA Nº. 171/2023 
 
 
 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de Paranacity, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade a Lei Municipal 

2.353/2020 e § 2º do Art. 29 da Lei Municipal n.º 1.839/2011, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Atribuir Função Gratificada, a partir de 01 de agosto de 2023, ao funcionário público 

municipal abaixo relacionado, no exercício da função de diretoria, em conformidade a Lei 

Municipal 2.353/2020 e § 2º do Art. 29 da Lei Municipal n.º 1.839/2011: 

 

Servidor(a) Cargo Símbolo Percentual Função 
ANDRÉ LUZ MORON AGRÔNOMO FG3 50% Diretor de Divisão de 

Cadastramento Rural - UMC 
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 

publicação, sendo afixado no quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente enviado ao 

Órgão de Publicação Oficial do Município. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, EM 04 DE 
AGOSTO DE 2023. 

 
 
 

 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

     

                                                                                 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

=PREFEITO MUNICIPAL=

     

                                                                                 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR

=PREFEITO MUNICIPAL=

    

                                                                                        

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=

=PREFEITO MUNICIPAL=

                                                                                                                      

                  
                                                                        

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
=PREFEITO MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
=PREFEITO MUNICIPAL=

 

 
 

PORTARIA N.º 159/2023 
 

 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, conforme Lei Municipal 1.630/2008, Art. 23, e PARECER 
JURIDIO datado do dia 20 de abril de 2022; 

 

RESOLVE: 
 

SUPRIMIR regime de Jornada Suplementar, dos professores municipais abaixo 

relacionados, a partir de 24/07/2023: 

 
SERVIDOR(A) FUNÇÃO LOCAL  

Alberto Souza Silva Suporte Pedagógico Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte 

Marcia Cristina Juliani Correia Suporte pedagógico Escola Municipal Professor Eurípedes Pregídio 

Letícia Dayane Gomes Domingos  Suporte Pedagógico Escola Municipal Professor Eurípedes Pregídio 

Letícia Pregídio Roger Suporte Pedagógico Escola Municipal Professor Eurípedes Pregídio 

Sandra Regina do Nascimento Suporte Pedagógico Escola Municipal Ligia Bortoletto 

 
 

Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO 

PARANÁ, EM 24 DE JULHO DE 2023. 

 

 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

=PREFEITO MUNICIPAL= 
 

 
 

PORTARIA N.º 160/2023 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mais especificamente o Previsto na Lei Orgânica 
Municipal e Lei Municipal 1.630/2008 que dispõe sobre o Estatuto do Magistério Municipal, 
com redação alterada pelas Leis Municipais 2.074/2015 e 2.288/2019; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - ATRIBUIR Gratificação, a partir de 24/07/2023, aos servidores públicos 

municipais abaixo relacionados, no exercício das funções Suporte Pedagógico, nos termos do 
artigo 31 da Lei Municipal 1.630/2008, com redação alterada pelas Leis Municipais 
2.074/2015 e 2.288/2019, conforme segue: 

 
SERVIDOR(A) FUNÇÃO LOTAÇÃO GRATIFI-

CAÇÃO 

Alberto Souza Silva Suporte Pedagógico Secretaria de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte 

35% 

Márcia Cristina Juliani Correia Suporte Pedagógico Escola Municipal Professor 
Eurípedes Pregídio 

50% 

Leticia Dayane Gomes Domingos Suporte Pedagógico Escola Municipal Professor 
Eurípedes Pregídio 

50% 

Letícia Pregídio Roger Suporte Pedagógico Escola Municipal Professor 
Eurípedes Pregídio 

35% 

Sandra Regina do Nascimento Suporte Pedagógico Escola Municipal Ligia Bortoletto 50% 

 
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor na 

data de sua publicação, sendo afixado no quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente 
enviado ao Órgão de Publicação Oficial do Município. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 

EM 24 DE JULHO DE 2023. 

 

 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 

=PREFEITO MUNICIPAL=  

 
 

PORTARIA N.º 162/2023  
 
 
 
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

 

 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 47 (quarenta e sete) dia(s), a(o) funcionária(o) pública(o) municipal 

“GABRIELI FARDIN”, ocupante do cargo de Professora, a contar de 03/07/2023 a 

16/08/2023, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e avaliação pericial em 

anexo. 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 04 DE AGOSTO DE 

2023. 

      

                                                                                          

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 
 

 
 

PORTARIA N.º 162/2023  
 
 
 
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

 

 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 47 (quarenta e sete) dia(s), a(o) funcionária(o) pública(o) municipal 

“GABRIELI FARDIN”, ocupante do cargo de Professora, a contar de 03/07/2023 a 

16/08/2023, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e avaliação pericial em 

anexo. 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 04 DE AGOSTO DE 

2023. 

      

                                                                                          

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL=  

 
 

PORTARIA N.º 164/2023  
 
 
 
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

 

 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 11 (onze) dia(s), a(o) funcionária(o) pública(o) municipal “JESSIKA 

DAYANE GARCIA DE FREITAS”, ocupante do cargo de Técnico em enfermagem, a contar 

de 11/07/2023 a 21/07/2023, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e avaliação 

pericial em anexo. 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 04 DE AGOSTO DE 

2023. 

      

                                                                                          

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 
 

 
 

PORTARIA N.º 165/2023  
 
 
 
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

 

 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 120 (cento e vinte) dia(s), a(o) funcionária(o) pública(o) municipal 

“GISLAINI CASSIA SOBRINHO SANCHEZ”, ocupante do cargo de Educador infantil, a 

contar de 17/07/2023 a 13/11/2023, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e 

avaliação pericial em anexo. 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 04 DE AGOSTO DE 

2023. 

      

                                                                                          

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

EFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO 

JULHO DE 2023.

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
=PREFEITO MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 
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=PREFEITO MUNICIPAL=

     

                                                                                 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=

=PREFEITO MUNICIPAL=

     

                                                                                 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=

=PREFEITO MUNICIPAL=

     

                                                                                 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=

=PREFEITO MUNICIPAL=

     

                                                                                 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=

=PREFEITO MUNICIPAL=

 

 
 

 

PORTARIA Nº. 151/2023 

 

 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o Artigo 16 

da Lei n.º 1.839 de 04/11/2011; 

 

Art. 1.º - Fica concedida a mudança de nível dos funcionários públicos 

municipais abaixo relacionados, conforme comprovação de conclusão de habilitação, a partir 

de 1º junho de 2023, inclusive para efeitos financeiros: 

 
NOME CARGO DO 

NÍVEL 
PARA 
NÍVEL 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA OPERÁRIO A C 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 12 DE JULHO DE 

2023. 

 
 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

 

 
 

 

PORTARIA Nº. 152/2023 

 

 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe 

o Artigo 37 da Lei n.º 1.630 de 11/03/2008 e Parecer Jurídico datado de 04/07/2023; 

 

Art. 1.º - Fica concedido o “ADICIONAL POR TITULAÇÃO”, à funcionária 

pública municipal Fernanda Aparecida Ribeiro Gomes, ocupante do cargo de Educadora 

Infantil, correspondente a 10 (dez) por cento do vencimento básico inicial em que a mesma 

estiver lotada, conforme comprovação de conclusão do curso de Mestrado na área da 

educação, devidamente reconhecido pelo MEC, a partir de 1º julho de 2023, inclusive para 

efeitos financeiros. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em 

vigor na data de sua publicação, sendo afixada no quadro de Editais desta Prefeitura e 

posteriormente enviado ao Órgão de Publicação Oficial do Município. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 12 DE JULHO DE 

2023. 

 
 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
=PREFEITO MUNICIPAL=  

 
 

PORTARIA N.º 154/2023  
 
 
 
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

 

 

RESOLVE: 
 

 

CONCEDER licença de 46 (quarenta e seis) dia(s), a(o) funcionária(o) pública(o) municipal 

“AGACIL DE ALMEIDA”, ocupante do cargo de Motorista, a contar de 13/06/2023 a 

28/07/2023, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e avaliação pericial em 

anexo. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 12 DE JULHO DE 

2023. 

      

                                                                                          

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL=  

 
 

PORTARIA N.º 155/2023  
 
 
 
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

 

 

RESOLVE: 
 

 

CONCEDER licença de 30 (trinta) dia(s), a(o) funcionária(o) pública(o) municipal 

“TATIANE BULHÕES DOS SANTOS”, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - 

F, a contar de 01/07/2023 a 30/07/2023, para tratamento de saúde, conforme atestado médico 

e avaliação pericial em anexo. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 12 DE JULHO DE 

2023. 

      

                                                                                          

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 
 

 
 

PORTARIA N.º 156/2023  
 
 
 
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

 

 

RESOLVE: 
 

 

CONCEDER licença de 60 (sessenta) dia(s), a(o) funcionária(o) pública(o) municipal “ROSA 

INEZ FRANÇA”, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - F, a contar de 

17/07/2023 a 14/09/2023, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e avaliação 

pericial em anexo. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 17 DE JULHO DE 

2023. 

      

                                                                                          

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 
 

 
 

 
PORTARIA Nº. 157/2023 

 
 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 

requerimento protocolado sob n.º 318/2023; 

 

 

     R-E-S-O-L-V-E: 

 

CONCEDER 03 (três) meses de licença prêmio, por assiduidade, à 

funcionária pública municipal “ANNA CAROLINA MARTINS BERTONI”, ocupante do 

cargo de Professora de Educação Física, no período de 20/07/2023 a 20/10/2023, conforme 

Art. 2º da Lei Municipal n.º 1.458/2004. 

 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 20 DE 

JULHO DE 2023. 

                                                                                                                                                                        
 
                       
                                                                           

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

                                                                                    
 

Waldemar Naves Cocco Junior
=PREFEITO MUNICIPAL=

Waldemar Naves Cocco Junior
=PREFEITO MUNICIPAL=

     

                                                                                  

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=

=PREFEITO MUNICIPAL=

     

                                                                                  

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=

=PREFEITO MUNICIPAL=

     

                                                                                  

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=

=PREFEITO MUNICIPAL=

                                                                                                                      

                  
                                                                       

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
=PREFEITO MUNICIPAL=
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PORTARIA N.º 166/2023  
 
 
 
 

   WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 

 

 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER licença de 180 (cento e oitenta) dia(s), a(o) funcionária(o) pública(o) municipal 

“APARECIDA DO CARMO FARIA SANTINI”, ocupante do cargo de Professor, a contar de 

17/07/2023 a 11/01/2024, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e avaliação 

pericial em anexo. 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 04 DE AGOSTO DE 

2023. 

      

                                                                                          

 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

     

                                                                                 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=

=PREFEITO MUNICIPAL=

 

 

 
 
 

PORTARIA N.º 158/2023 
 

 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o Ofício n.º 074/2023 de 
30/06/2023 da Secretaria Municipal de Saúde de Paranacity - PR; 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - SUPRIMIR Função Gratificada, a partir de 01 de julho de 2023, do(a) 
servidor(a) municipal abaixo relacionado(a), no exercício da função de diretor(a) de Divisão 
da Atenção Farmacêutica atribuída através da Portaria nº 116/2023 de 07/07/2023: 

 
 

Servidor(a) Cargo Símbolo Percentual Função 
FABIANE VENDETTE 
CARNEIRO RIBEIRO  

Farmacêutica FG3 30% Diretora da Divisão de 
Atenção Farmacêutica 

 
  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em 
vigor na data de sua publicação, sendo afixado no quadro de Editais desta Prefeitura e 
posteriormente enviado ao Órgão de Publicação Oficial do Município. 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 20 DE JULHO DE 2023. 

 
 
 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

 
 
 
 
 

CIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY
HO DE 2023.

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=
=PREFEITO MUNICIPAL=

 

 
 

 

PORTARIA Nº. 150/2023 

 

 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o Artigo 16 

da Lei n.º 1.839 de 04/11/2011; 

 

Art. 1.º - Fica concedida a mudança de nível dos funcionários públicos 

municipais abaixo relacionados, conforme comprovação de conclusão de habilitação, a partir 

de 1º julho de 2023, inclusive para efeitos financeiros: 

 
NOME CARGO DO 

NÍVEL 
PARA 
NÍVEL 

ALDA SERAFIM ROQUE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – F A C 
CÉLIO APARECIDO DE OLIVEIRA MOTORISTA B C 
JOSÉ CARLOS DIAS OPERÁRIO B C 
ROSANGELA SOUZA GONÇALVES 
SANTOS 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – F A C 

ROSINETE MARTINS DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - R A C 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 12 DE JULHO DE 

2023. 

 
 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

Waldemar Naves Cocco Junior
=PREFEITO MUNICIPAL=

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº 159/2023 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE à servidora ELIANA DE OLIVEIRA MARQUES, 
CPF. Nº 827.616.129-49, lotada como Atendente de Creche, nesta cidade, 
contados no período de 24/07/2023 a 22/08/2023, conforme atestado médico 
do Dr. Victor R. Candido CRM/PR. 51630 da cidade de Maringá-Pr. 
 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 04 DE AGOSTO DE 2023. 

  
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 84/2023 de 01/08/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  160.000,00  (cento  e  sessenta
mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Suplementar  e  da  outras 
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  ITAGUAJÉ,  Estado  do  Paraná,  no 
uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1254/2022  de 
14/12/2022.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
05.001.04.122.0004.2.008. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

50.000,0083 - 3.1.90.94.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO DESPORTO AMADOR
06.003.27.812.0010.2.037. MANUTENÇÃO DO DESPORTO AMADOR

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

30.000,00372 - 3.3.90.39.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0011.2.039. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE

MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00404 - 3.3.90.30.00.00 01303

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.15.452.0014.2.056. CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E BUEIROS
MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00603 - 3.3.90.30.00.00 01504
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.000,00609 - 3.3.90.39.00.00 01504

Total Suplementação: 160.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto, 
servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.
Redução

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
05.001.06.181.0006.2.013. MANUTENÇÃO DA BASE INTEGRADA DO PROGRAMA VIGIA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

20.000,00141 - 3.3.90.36.00.00 01000
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06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
06.001.12.361.0008.2.014. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

10.000,00182 - 3.3.90.36.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0011.2.039. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

50.000,00391 - 3.1.90.11.00.00 01000

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL

40.000,00396 - 3.1.90.16.00.00 01303

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.000,00397 - 3.1.91.13.00.00 01000
DIÁRIAS - CIVIL 10.000,00401 - 3.3.90.14.00.00 01000

Total Redução: 160.000,00

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ITAGUAJÉ  ,  Estado  do  Paraná,  
em   01  de  agosto  de  2023.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

       Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ITAGUAJÉ

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL


